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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  
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II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

 

Institui o Regime Especial de Tributação para 

a Plataforma de Exportação de Serviços de 

Tecnologia da Informação - REPES, o Regime 

Especial de Aquisição de Bens de Capital para 

Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre 

incentivos fiscais para a inovação tecnológica; 

altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro 

de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de 

julho de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de 

novembro de 1964, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.245, de 18 de outubro de 1991, 8.387, 

de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de 26 

de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 

1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro 

de 2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 

10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro 

de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 

de agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro 

de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 

11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, 

de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 

dispositivos das Leis nºs 8.668, de 25 de junho 

de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, 

de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 

e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS 

E CONTRIBUIÇÕES 

 

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 

2006, os recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF 

serão efetuados nos seguintes prazos:  

I - IRRF:  

a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:  

1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;  

2. pagamentos a beneficiários não identificados;   

b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de:  

1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a 

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;  

2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em 

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e  

3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996;   

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de 

apuração, no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de 

investimento imobiliário; e   

d) até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio do mês subsequente ao mês de 

ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

II - IOF:  

a) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos 

geradores, no caso de aquisição de ouro e ativo financeiro; (Alínea com redação dada pela 

Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

 b) até o último dia útil do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, 

no caso de operações relativas a contrato de derivativos financeiros; e (Alínea com redação 

dada pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 

23/3/2012) 

 c) até o terceiro dia útil subsequente ao decêndio da cobrança ou do registro 

contábil do imposto, nos demais casos. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 545, de 

29/9/2011, convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I 

do caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:  

I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e   

b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para 

os fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;   

II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:  

a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores 

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e   
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b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para 

os fatos geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.   

 

Art. 71. O § 1º do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 63. ................................................................................................. 

§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do 

prêmio, na data da distribuição.  

..........................................................................................................."  

 

Art. 72. O parágrafo único do art. 10 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, 

consolidando a legislação em vigor sobre a 

matéria.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.096-

89, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:  

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 

déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais;  

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - 

PND, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os 

recursos recebidos em moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por 

alienantes;  

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro 

Nacional, que foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no 

Banco Central do Brasil, por meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 

de setembro de 1988;  

IV - troca por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da 

dívida externa brasileira, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda;  

V - troca, na forma disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, o qual 

estabelecerá, inclusive, seu limite anual, por títulos emitidos em decorrência de acordos de 

reestruturação da dívida externa para utilização em projetos voltados às atividades de 

produção, distribuição, exibição e divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual 

brasileira, preservação de sua memória e da documentação a ela relativa, aprovados pelo 

Ministério da Cultura, bem como mediante doações ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, nos 

termos do inciso XI do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;  

VI - permuta por títulos do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do 

Brasil;  

VII - permuta por títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional ou por créditos 

decorrentes de securitização de obrigações da União, ambos na forma escritural, observada a 

equivalência econômica.  

VIII - pagamento de dívidas assumidas ou reconhecidas pela União, a critério do 

Ministro de Estado da Fazenda.  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de títulos da 

dívida pública em dimensões adequadas à execução da política monetária. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 11.803, de 5/11/2008) 
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Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II 

deste artigo serão usados para:  

I - amortizar a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro 

Nacional;  

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da 

defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da 

República.  

 

Art. 2º Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes 

denominações:  

I - Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

II - Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de médio e longo prazos.  

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos 

certificados, qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com 

finalidades específicas definidas em lei.  

 

Art. 3º Os títulos da dívida pública serão emitidos adotando-se uma das seguintes 

formas, a ser definida pelo Ministro de Estado da Fazenda:  

I - oferta pública, com a realização de leilões, podendo ser colocados ao par, com 

ágio ou deságio;  

II - oferta pública para pessoas físicas, podendo ser colocados ao par, com ágio ou 

deságio; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

III - direta, em operações com autarquia, fundação, empresa pública ou sociedade 

de economia mista, integrantes da Administração Pública Federal, mediante expressa 

autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior 

ao par; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

IV - direta, nos casos do inciso VIII do art. 1º, podendo ser colocados ao par, com 

ágio ou deságio; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

V - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa 

autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior 

ao par, quando se tratar de emissão para atender ao Programa de Financiamento às 

Exportações - PROEX, instituído pela Lei nº 8.187, de 1º de junho de 1991, e nas operações 

de troca por Brazil Investment Bonds - BIB, de que trata o inciso III do art. 1º desta Lei; 

(Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

VI - direta, em operações com interessado específico e mediante expressa 

autorização do Ministro de Estado da Fazenda, não podendo ser colocados por valor inferior 

ao par nas operações de troca para utilização em projetos de incentivo ao setor audiovisual 

brasileiro e doações ao FNC, de que trata o inciso V do art. 1º desta Lei, e colocados ao par, 

com ágio ou deságio nas demais operações de troca por títulos emitidos em decorrência dos 

acordos de reestruturação da dívida externa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2.181-45, de 24/8/2001) 

VII - direta, em operações de permuta com o Banco Central do Brasil, mediante 

expressa autorização do Ministro de Estado da Fazenda, podendo ser colocados ao par, com 

ágio ou deságio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 
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VIII - direta, sem contrapartida financeira, mediante expressa autorização do 

Ministro de Estado da Fazenda, na hipótese de que trata o inciso IX do caput do art. 1º desta 

Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 435, de 26/8/2008, convertida na Lei nº 

11.803, de 5/11/2008) 

§ 1º Os títulos a que se refere esta Lei poderão, a critério do Ministro de Estado da 

Fazenda, ser resgatados antecipadamente.  

§ 2º Os títulos a que se refere o inciso V deste artigo, quando se tratar de emissão 

para atender ao PROEX, poderão ser emitidos com prazo inferior ao do financiamento a ser 

equalizado, observada a equivalência econômica da operação. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 24/8/2001) 

§ 3º As emissões anteriores em favor de interessado específico, previstas no inciso 

V deste artigo, poderão, desde que haja prévia anuência do interessado e a critério do Ministro 

de Estado da Fazenda, ser canceladas, emitindo-se, em substituição, títulos com as 

características do § 2º. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

§ 4º O Poder Executivo definirá os limites quantitativos, máximos e mínimos, por 

operação e por período de tempo, dos títulos públicos a serem ofertados na forma do disposto 

no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 

24/8/2001) 

 

Art. 4º São isentos do Imposto sobre a Renda os juros produzidos pelas NTN 

emitidas na forma do inciso III do art. 1º desta Lei, bem como os referentes aos bônus 

emitidos pelo Banco Central do Brasil para os fins previstos no art. 8º do Decreto-Lei nº 

1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.105, de 24 de 

janeiro de 1984.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.184, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a concessão de financiamento 

vinculado à exportação de bens ou serviços 

nacionais, e dá outras providências.  

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.111-49, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial 

das Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o 

Tesouro Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no 

mercado internacional, no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.  

 

Art. 2º Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou 

serviços nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos 

financiamentos à produção de bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá 

conceder ao financiador equalização suficiente para tornar os encargos financeiros 

compatíveis com os praticados no mercado internacional.  

§ 1º O Poder Executivo fixará os limites máximos admissíveis para efeito deste 

artigo.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se também aos encargos vincendos de 

operações já realizadas, em relação às quais preexistam obrigações do Tesouro Nacional na 

conformidade das Resoluções n 509, de 24 de janeiro de 1979, e 1.845, de 1º de julho de 

1991, ambas do Conselho Monetário Nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Os rendimentos de que trata o art. 5º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 

1999, relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1º de janeiro de 2005, 

sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo de 181 (cento e oitenta e um) 

dias até 360 (trezentos e sessenta) dias;  

III - 17,5% (dezessete inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de 361 (trezentos e sessenta e um) dias até 720 (setecentos e vinte) dias;  

IV - 15% (quinze por cento), em aplicações com prazo acima de 720 (setecentos e 

vinte) dias.  

§ 1º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004:  

I - os rendimentos produzidos até essa data serão tributados nos termos da 

legislação então vigente;  

II - em relação aos rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem 

os incisos I a IV do caput deste artigo serão contados a partir:  

a) de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e   

b) da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.   

§ 2º No caso dos fundos de investimentos, será observado o seguinte:  

I - os rendimentos serão tributados semestralmente, com base no art. 3º da Lei nº 

10.892, de 13 de julho de 2004, à alíquota de 15% (quinze por cento), sem prejuízo do 

disposto no inciso III deste parágrafo;  

II - na hipótese de fundos de investimentos com prazo de carência de até 90 

(noventa) dias para resgate de quotas com rendimento, a incidência do imposto de renda na 

fonte a que se refere o inciso I deste parágrafo ocorrerá na data em que se completar cada 

período de carência para resgate de quotas com rendimento, sem prejuízo do disposto no 

inciso III deste parágrafo;  

III - por ocasião do resgate das quotas, será aplicada alíquota complementar de 

acordo com o previsto nos incisos I a IV do caput deste artigo.  
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§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - aos fundos e clubes de investimento em ações cujos rendimentos serão 

tributados exclusivamente no resgate das quotas, à alíquota de 15% (quinze por cento);  

II - aos títulos de capitalização, no caso de resgate sem ocorrência de sorteio, 

cujos rendimentos serão tributados à alíquota de 20% (vinte por cento).  

§ 4º Ao fundo ou clube de investimento em ações cuja carteira deixar de observar 

a proporção referida no art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, 

aplicar-se-á o disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo, a partir do momento do 

desenquadramento da carteira, salvo no caso de, cumulativamente, a referida proporção não 

ultrapassar o limite de 50% (cinqüenta por cento) do total da carteira, a situação for 

regularizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias e o fundo ou clube não incorrer em nova 

hipótese de desenquadramento no período de 12 (doze) meses subseqüentes.  

§ 5º Consideram-se incluídos entre os rendimentos referidos pelo art. 5º da Lei nº 

9.779, de 19 de janeiro de 1999, os predeterminados obtidos em operações conjugadas, 

realizadas nos mercados de opções de compra e de venda em bolsas de valores, de 

mercadorias e de futuros (box), no mercado a termo nas bolsas de valores, de mercadorias e 

de futuros, em operações de venda coberta e sem ajustes diários, e no mercado de balcão.  

§ 6º As operações descritas no § 5º deste artigo, realizadas por fundo ou clube de 

investimento em ações, não integrarão a parcela da carteira aplicada em ações, para efeito da 

proporção referida no § 4º deste artigo.  

§ 7º O Ministro da Fazenda poderá elevar e restabelecer o percentual a que se 

refere o art. 2º da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.  

 

Art. 2º  O disposto no art. 1º desta Lei não se aplica aos ganhos líquidos auferidos 

em operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, 

inclusive day trade, que permanecem sujeitos à legislação vigente e serão tributados às 

seguintes alíquotas:  

I - 20% (vinte por cento), no caso de operação day trade;  

II - 15% (quinze por cento), nas demais hipóteses.  

§ 1º As operações a que se refere o caput deste artigo, exceto day trade, sujeitam-

se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento) sobre os seguintes valores:  

I - nos mercados futuros, a soma algébrica dos ajustes diários, se positiva, apurada 

por ocasião do encerramento da posição, antecipadamente ou no seu vencimento;  

II - nos mercados de opções, o resultado, se positivo, da soma algébrica dos 

prêmios pagos e recebidos no mesmo dia;  

III - nos contratos a termo:  

a) quando houver a previsão de entrega do ativo objeto na data do seu vencimento, 

a diferença, se positiva, entre o preço a termo e o preço à vista na data da liquidação;   

b) com liquidação exclusivamente financeira, o valor da liquidação financeira 

previsto no contrato; 

IV - nos mercados à vista, o valor da alienação, nas operações com ações, ouro 

ativo financeiro e outros valores mobiliários neles negociados.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo:  

I - não se aplica às operações de exercício de opção;  

II - aplica-se às operações realizadas no mercado de balcão, com intermediação, 

tendo por objeto os valores mobiliários e ativos referidos no inciso IV do § 1º deste artigo, 

bem como às operações realizadas em mercados de liquidação futura fora de bolsa.  
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§ 3º As operações day trade permanecem tributadas, na fonte, nos termos da 

legislação vigente.  

§ 4º Fica dispensada a retenção do imposto de que trata o § 1º deste artigo cujo 

valor seja igual ou inferior a R$ 1,00 (um real).  

§ 5º Ocorrendo mais de uma operação no mesmo mês, realizada por uma mesma 

pessoa, física ou jurídica, deverá ser efetuada a soma dos valores de imposto incidente sobre 

todas as operações realizadas no mês, para efeito de cálculo do limite de retenção previsto no 

§ 4o deste artigo.  

§ 6º Fica responsável pela retenção do imposto de que tratam o § 1º e o inciso II 

do § 2º deste artigo a instituição intermediadora que receber diretamente a ordem do cliente, a 

bolsa que registrou as operações ou entidade responsável pela liquidação e compensação das 

operações, na forma regulamentada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da 

Fazenda.  

§ 7º O valor do imposto retido na fonte a que se refere o § 1º deste artigo poderá 

ser:  

I - deduzido do imposto sobre ganhos líquidos apurados no mês;  

II - compensado com o imposto incidente sobre ganhos líquidos apurados nos 

meses subseqüentes;  

III - compensado na declaração de ajuste se, após a dedução de que tratam os 

incisos I e II deste parágrafo, houver saldo de imposto retido;  

IV - compensado com o imposto devido sobre o ganho de capital na alienação de 

ações.  

§ 8º O imposto de renda retido na forma do § 1º deste artigo deverá ser recolhido 

ao Tesouro Nacional até o 3º (terceiro) dia útil da semana subseqüente à data da retenção.  

 

Art. 3º  Ficam isentos do imposto de renda:  

I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista 

de ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das 

alienações, realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), 

para o conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;  

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 

produzida por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito 

imobiliário.  

III - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os rendimentos 

distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliários cujas quotas sejam admitidas à 

negociação exclusivamente em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 

produzida por Certificado de Depósito Agropecuário - CDA, Warrant Agropecuário - WA, 

Certificado de Direitos Creditórios do Agronegócio - CDCA, Letra de Crédito do 

Agronegócio - LCA e Certificado de Recebíveis do Agronegócio - CRA, instituídos pelos 

arts. 1º e 23 da Lei nº 11.076, de 30 de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.311, de 13/6/2006) 

V - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração 

produzida pela Cédula de Produto Rural - CPR, com liquidação financeira, instituída pela Lei 

nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, alterada pela Lei nº 10.200, de 14 de fevereiro de 2001, 

desde que negociada no mercado financeiro. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.311, de 

13/6/2006) 

Parágrafo único. O benefício disposto no inciso III do caput deste artigo:  
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I - será concedido somente nos casos em que o Fundo de Investimento Imobiliário 

possua, no mínimo, 50 (cinqüenta) quotistas;  

II - não será concedido ao quotista pessoa física titular de quotas que representem 

10% (dez por cento) ou mais da totalidade das quotas emitidas pelo Fundo de Investimento 

Imobiliário ou cujas quotas lhe derem direito ao recebimento de rendimento superior a 10% 

(dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo fundo. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 4º  Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de 

que trata o art. 77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores 

estrangeiros referidos no art. 16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e 

às entidades ou fundos optantes pelo regime especial de que trata o art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 2001, que permanecem sujeitos às normas previstas 

na legislação vigente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICAFaço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados 

à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 

II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida 

ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 

1987, o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 

pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 

ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o 

art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para os fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, não será 

considerado o valor de reserva de reavaliação de bens ou direitos da pessoa jurídica, exceto se 

esta for adicionada na determinação da base de cálculo do imposto de renda e da contribuição 

social sobre o lucro líquido. (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 12. (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 
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Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

Parágrafo único. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados a partir do mês de janeiro de 1996, ou 

de reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 

reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Vide Lei nº 12.973, de 

13/5/2014) 

§ 2º (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 3º (Vide Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a tributação dos planos de 

benefícios de caráter previdenciário e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2005, ficam dispensados a retenção na fonte e 

o pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas 

aplicações de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de 

entidade de previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, bem como de seguro de 

vida com cláusula de cobertura por sobrevivência. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos fundos 

administrativos constituídos pelas entidades fechadas de previdência complementar e às 

provisões, reservas técnicas e fundos dos planos assistenciais de que trata o art. 76 da Lei 

Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 255 , de 1/7/2005, convertida na  Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual 

ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de 

renda na fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.  

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos 

privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à 

variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos 

federais e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem 

regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

§ 2º Os rendimentos referidos no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de 

agosto de 2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no 

caput deste artigo, sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às 

seguintes alíquotas:  

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com 

prazo de até 6 (seis) meses;  

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.  

§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos 

tributados semestralmente com base no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, 

incidirá a alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota 

complementar àquela prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de 

até 6 (seis) meses.  

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos 

rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste 

artigo serão contados a partir:  

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação 

desta Lei; e  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537696&seqTexto=30389&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=537696&seqTexto=30389&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539221&seqTexto=37301&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação 

desta Lei.  

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se 

refere o art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por 

títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.  

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a 

carteira do fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior 

a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos 

períodos for igual ou inferior a 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos 

tributados na forma prevista no art. 1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia 

imediatamente anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a 

partir de então à tributação prevista no § 2º deste artigo.  

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em 

ação, aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.  

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a 

metodologia de cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV  

EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Demonstração do Resultado do Exercício 
 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará:  

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e 

os impostos;  

II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços 

vendidos e o lucro bruto;  

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as 

despesas gerais e administrativas, e outras despesas operacionais;  

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o 

imposto;  

VI - as participações de debêntures, empregados, administradores e partes 

beneficiárias, mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de 

assistência ou previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital 

social.  

§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados:  

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua 

realização em moeda; e   

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a 

essas receitas e rendimentos.   

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

 

Seção VI  

Demonstrações dos Fluxos de Caixa e do Valor Adicionado 

(Redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

 

Art. 188. As demonstrações referidas nos incisos IV e V do caput do art. 176 

desta Lei indicarão, no mínimo: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 
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I - demonstração dos fluxos de caixa - as alterações ocorridas, durante o exercício, 

no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregando-se essas alterações em, no mínimo, 3 

(três) fluxos: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) das operações; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

b) dos financiamentos; e (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

c) dos investimentos; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.638, de 

28/12/2007) 

II - demonstração do valor adicionado - o valor da riqueza gerada pela companhia, 

a sua distribuição entre os elementos que contribuíram para a geração dessa riqueza, tais como 

empregados, financiadores, acionistas, governo e outros, bem como a parcela da riqueza não 

distribuída. (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.638, de 28/12/2007) 

a) dividendos distribuídos; 

b) aquisição de direitos do ativo imobilizado; 

c) aumento do ativo realizável a longo prazo, dos investimentos e do ativo 

diferido; 

d) redução do passivo exigível a longo prazo; 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

IV - (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei 

nº 11.941, de 27/5/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a 

renda nas operações que especifica; altera as 

Leis nºs 11.478, de 29 de maio de 2007, 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 12.350, de 20 de dezembro 

de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 

de maio de 1998, 11.943, de 28 de maio de 

2009, 9.808, de 20 de julho de 1999, 10.260, 

de 12 de julho de 2001, 11.096, de 13 de 

janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 

2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, 

de 4 de março de 2009, 11.371, de 28 de 

novembro de 2006, 12.249, de 11 de junho de 

2010, 10.150, de 21 de dezembro de 2000, 

10.312, de 27 de novembro de 2001, e 12.058, 

de 13 de outubro de 2009, e o Decreto- Lei no 

288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o 

Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Usinas Nucleares 

(Renuclear); dispõe sobre medidas tributárias 

relacionadas ao Plano Nacional de Banda 

Larga; altera a legislação relativa à isenção do 

Adicional ao Frete para Renovação da 

Marinha Mercante (AFRMM); dispõe sobre a 

extinção do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente 

sobre os rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário 

residente ou domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - títulos ou valores mobiliários adquiridos a partir de 1º de janeiro de 2011, 

objeto de distribuição pública, de emissão de pessoas jurídicas de direito privado não 

classificadas como instituições financeiras; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

II - fundos de investimento em direitos creditórios constituídos sob a forma de 

condomínio fechado, regulamentados pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, cujo 
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originador ou cedente da carteira de direitos creditórios não seja instituição financeira. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, os títulos ou valores mobiliários 

deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à Taxa 

Referencial - TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar:  

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos;  

II - vedação à recompra do título ou valor mobiliário pelo emissor ou parte a ele 

relacionada nos 2 (dois) primeiros anos após a sua emissão e à liquidação antecipada por meio 

de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser regulamentada pelo Conselho Monetário 

Nacional;  

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador;  

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; 

V - comprovação de que o título ou valor mobiliário esteja registrado em sistema 

de registro devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas 

respectivas áreas de competência; e 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados aos projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento 

e inovação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. Para fins do disposto no inciso II do caput, a rentabilidade esperada das 

cotas de emissão dos fundos de investimento em direitos creditórios deverá ser referenciada 

em taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de preço ou à TR, observados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - o fundo deve possuir prazo de duração mínimo de 6 (seis) anos; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação ao pagamento total ou parcial do principal das cotas nos 2 (dois) 

primeiros anos a partir da data de encerramento da oferta pública de distribuição de cotas 

constitutivas do patrimônio inicial do fundo, exceto nas hipóteses de liquidação antecipada do 

fundo, previstas em seu regulamento; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

III - vedação à aquisição de cotas pelo originador ou cedente ou por partes a eles 

relacionadas, exceto quando se tratar de cotas cuja classe subordine-se às demais para efeito 

de amortização e resgate; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012,  com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de amortização parcial de cotas, inclusive as provenientes de 

rendimentos incorporados, caso existente, com intervalos de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) 

dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 
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V - comprovação de que as cotas estejam admitidas a negociação em mercado 

organizado de valores mobiliários ou registrados em sistema de registro devidamente 

autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas suas respectivas áreas de 

competência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o objetivo de alocar os recursos 

obtidos com a operação em projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao 

desenvolvimento e à inovação; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

VII - presença obrigatória no contrato de cessão, no regulamento e no prospecto, 

se houver, na forma a ser regulamentada pela CVM:  

a) do objetivo do projeto ou projetos beneficiados; 

b) do prazo estimado para início e encerramento ou, para os projetos em 

andamento, a descrição da fase em que se encontram e a estimativa do seu encerramento; 

c) do volume estimado dos recursos financeiros necessários para a realização do 

projeto ou projetos não iniciados ou para a conclusão dos já iniciados; e 

d) do percentual que se estima captar com a venda dos direitos creditórios, frente 

às necessidades de recursos financeiros dos projetos beneficiados; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

VIII - percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de patrimônio líquido 

representado por direitos creditórios, e a parcela restante por títulos públicos federais, 

operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais ou cotas de fundos de 

investimento que invistam em títulos públicos federais. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 1º-B. Para fins do disposto no inciso I do caput, os certificados de recebíveis 

imobiliários deverão ser remunerados por taxa de juros pré-fixada, vinculada a índice de 

preço ou à TR, vedada a pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada, e ainda, 

cumulativamente, apresentar os seguintes requisitos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada 

na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

I - prazo médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, na data de sua emissão; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

II - vedação à recompra dos certificados de recebíveis imobiliários pelo emissor 

ou parte a ele relacionada e o cedente ou originador nos 2 (dois) primeiros anos após a sua 

emissão e à liquidação antecipada por meio de resgate ou pré-pagamento, salvo na forma a ser 

regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

III - inexistência de compromisso de revenda assumido pelo comprador; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

IV - prazo de pagamento periódico de rendimentos, se existente, com intervalos 

de, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
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V - comprovação de que os certificados de recebíveis imobiliários estejam 

registrados em sistema de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou 

pela CVM, nas respectivas áreas de competência; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

VI - procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os 

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas 

relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, ao desenvolvimento 

e à inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-C. O procedimento simplificado previsto nos incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-

B deve demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso ocorreram em 

prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de encerramento da oferta pública. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU 

de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-D. Para fins do disposto neste artigo, os fundos de investimento em direitos 

creditórios e os certificados de recebíveis imobiliários podem ser constituídos para adquirir 

recebíveis de um único cedente ou devedor ou de empresas pertencentes ao mesmo grupo 

econômico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição 

Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional definirá a fórmula de cômputo do prazo 

médio a que se refere o inciso I dos §§ 1º e 1º- B, e o procedimento simplificado a que se 

referem os incisos VI dos §§ 1º, 1º-A e 1º-B. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 3º Para fins do disposto neste artigo são consideradas instituições financeiras 

bancos de qualquer espécie, cooperativas de crédito, caixa econômica, sociedades 

distribuidoras de títulos e valores mobiliários, sociedades corretoras de câmbio, de títulos de 

valores mobiliários, sociedades de crédito, financiamento e investimentos, sociedades de 

crédito imobiliário, sociedades de arrendamento mercantil.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se:  

I - exclusivamente a beneficiário residente ou domiciliado no exterior que realizar 

operações financeiras no País de acordo com as normas e condições estabelecidas pelo 

Conselho Monetário Nacional;  

II - às cotas de fundos de investimento exclusivos para investidores não residentes 

que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do patrimônio líquido do 

fundo aplicado em títulos de que trata o inciso I do caput. (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

§ 4º-A. O percentual mínimo a que se refere o inciso II do § 4º poderá ser de, no 

mínimo, 67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado em 

títulos de que trata o inciso I do caput no prazo de 2 (dois) anos, contado da data da primeira 

integralização de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Os fundos a que se refere o inciso II do § 4º observarão as regras 

disciplinadas nos §§ 4º, 5º e 6º do art. 3º.  

§ 6º Até 30 de junho de 2011, relativamente aos investimentos em títulos ou 

valores mobiliários possuídos em 1º de janeiro de 2011 e que obedeçam ao disposto no § 1º, 
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fica facultado ao investidor estrangeiro antecipar o pagamento do imposto sobre a renda que 

seria devido por ocasião do pagamento, crédito, entrega ou remessa a beneficiário residente 

ou domiciliado no exterior, ficando os rendimentos auferidos a partir da data do pagamento do 

imposto sujeitos ao benefício da alíquota 0 (zero) previsto neste artigo.  

§ 7º O Ministério da Fazenda poderá disciplinar o cômputo do imposto sobre a 

renda devido pelo investidor estrangeiro, nos casos em que este opte pela antecipação de 

pagamento disposta no § 6º, tendo como base para apuração do tributo:  

I - o preço de mercado do título, definido pela média aritmética dos valores 

negociados apurados nos 10 (dez) dias úteis que antecedem o pagamento antecipado do 

imposto sobre a renda; ou  

II - o preço apurado com base na curva de juros do papel, nos casos em que, 

cumulativamente ou não:  

a) inexista, no prazo de antecedência disposto no inciso I, a negociação do título 

em plataforma eletrônica; 

b) o volume negociado se mostre insuficiente para concluir que o preço observado 

espelha o valor do título. 

§ 8º Fica sujeito à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado na 

forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e de cotas de 

fundo de investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 9º Os rendimentos produzidos pelos títulos ou valores mobiliários a que se 

refere este artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a 

hipótese prevista no § 8º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 10. Sem prejuízo do disposto no caput, os fundos soberanos de qualquer país 

fazem jus à alíquota reduzida atribuída aos beneficiários residentes ou domiciliados no 

exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 11. Para fins do disposto no § 10, classificam-se como fundos soberanos os 

veículos de investimento no exterior cujo patrimônio seja composto por recursos provenientes 

exclusivamente da poupança soberana do país respectivo e que, adicionalmente, cumpram os 

seguintes requisitos:  

I - apresentem, em ambiente de acesso público, uma política de propósitos e de 

investimento definida;  

II - apresentem, em ambiente de acesso público e em periodicidade, no mínimo, 

anual, suas fontes de recursos; e  

III - disponibilizem, em ambiente de acesso público, as regras de resgate dos 

recursos por parte do governo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

 

Art. 2º No caso de debêntures emitidas por sociedade de propósito específico, 

constituída sob a forma de sociedade por ações, dos certificados de recebíveis imobiliários e 

de cotas de emissão de fundo de investimento em direitos creditórios, constituídos sob a 
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forma de condomínio fechado, relacionados à captação de recursos com vistas em 

implementar projetos de investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica 

intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma 

regulamentada pelo Poder Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou 

jurídicas residentes ou domiciliadas no País sujeitam-se à incidência do imposto sobre a 

renda, exclusivamente na fonte, às seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com 

efeitos retroativos a 4/6/2013)  

I - 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e  

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional).  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se somente aos ativos que atendam ao disposto 

nos §§ 1º, 1º-A, 1º-B, 1º-C e 2º do art. 1º, emitidos entre a data da publicação da 

regulamentação mencionada no § 2º do art. 1º e a data de 31 de dezembro de 2015. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 1º-A. As debêntures objeto de distribuição pública, emitidas por concessionária, 

permissionária, autorizatária ou arrendatária, constituídas sob a forma de sociedade por ações, 

para captar recursos com vistas em implementar projetos de investimento na área de 

infraestrutura ou de produção econômica intensiva em pesquisa, desenvolvimento e inovação, 

considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder Executivo federal também 

fazem jus aos benefícios dispostos no caput, respeitado o disposto no § 1º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ lº-B. As debêntures mencionadas no caput e no § lº-A poderão ser emitidas por 

sociedades controladoras das pessoas jurídicas mencionadas neste artigo, desde que 

constituídas sob a forma de sociedade por ações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 2º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 3º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 4º As perdas apuradas nas operações com os ativos a que se refere este artigo, 

quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão dedutíveis 

na apuração do lucro real. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 5º Ficam sujeitos à multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor captado 

na forma deste artigo não alocado no projeto de investimento, a ser aplicada pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Lei º 12.844, de 19/7/2013) 

I - o emissor dos títulos e valores mobiliários; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos 

retroativos a 4/6/2013) 

II - o cedente, no caso de certificados de recebíveis imobiliários e fundos de 

investimento em direitos creditórios. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

§ 6º O controlador da sociedade de propósito específico criada para implementar o 

projeto de investimento na forma deste artigo responderá de forma subsidiária com relação ao 

pagamento da multa estabelecida no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012) 

§ 7º Os rendimentos produzidos pelos valores mobiliários a que se refere este 

artigo sujeitam-se à alíquota reduzida de imposto de renda ainda que ocorra a hipótese 

prevista no § 5º, sem prejuízo da multa nele estabelecida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 8º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 3º As instituições autorizadas pela Comissão de Valores Mobiliários ao 

exercício da administração de carteira de títulos e valores mobiliários poderão constituir 

fundo de investimento, que disponha em seu regulamento que a aplicação de seus recursos 

nos ativos de que trata o art. 2º não poderá ser inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do 

valor do patrimônio líquido do fundo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012) 

§ 1º Os cotistas dos fundos de investimento de que trata o caput ou dos fundos de 

investimentos em cotas de fundo de investimento que detenham, no mínimo, 95% (noventa e 

cinco por cento) dos seus recursos alocados em cotas dos fundos de investimento de que trata 

o caput, terão sua alíquota do imposto sobre a renda, incidente sobre os rendimentos 

produzidos pelos fundos de que trata o caput, reduzida a:  

I - 0% (zero por cento), quando:  

a) pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 

domiciliado no exterior, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 

condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, exceto em país que não tribute a 

renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% (vinte por cento); 

b) auferidos por pessoa física; 

II - 15% (quinze por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado e por pessoa jurídica isenta ou optante pelo 

Simples Nacional.  

§ 1º-A. O percentual mínimo a que se refere o caput poderá ser de, no mínimo, 

67% (sessenta e sete por cento) do valor do patrimônio líquido do fundo aplicado nos ativos 

no prazo de 2 (dois) anos contado da data da primeira integralização de cotas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 2º Os cotistas dispostos na alínea "b" do inciso I e no inciso II do § 1º sujeitam-

se à incidência do imposto sobre a renda exclusivamente na fonte.  

§ 2º-A. Para fins do disposto neste artigo, consideram-se rendimentos quaisquer 

valores que constituam remuneração do capital aplicado, inclusive ganho de capital auferido 

na alienação de cotas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na 

Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º-B. Não se aplica ao fundo de investimento de que trata o caput e ao fundo de 

investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º a incidência do imposto de 

renda na fonte prevista no art. 3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 

19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 
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§ 3º O não atendimento pelo fundo de investimento de que trata o caput ou pelo 

fundo de investimento em cota de fundo de investimento de que trata o § 1º de qualquer das 

condições dispostas neste artigo implica a sua liquidação ou transformação em outra 

modalidade de fundo de investimento ou de fundo de investimento em cota de fundo de 

investimento, no que couber.  

§ 4º O fundo de investimento de que trata o caput e o fundo de investimento em 

cota de fundo de investimento de que trata o § 1º terão prazo de até 180 (cento e oitenta) dias 

contados da data da primeira integralização de cotas para enquadrar-se ao disposto no § 1º-A. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada na Edição Extra 

do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 5º Sem prejuízo do prazo previsto no § 4º, não se aplica o disposto no § 1º se, 

em um mesmo ano-calendário, a carteira do fundo de investimento não cumprir as condições 

estabelecidas neste artigo por mais de 3 (três) vezes ou por mais de 90 (noventa) dias, 

hipótese em que os rendimentos produzidos a partir do dia imediatamente após a alteração da 

condição serão tributados na forma do § 6º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 5º-A. Ocorrida a hipótese prevista no § 5º e após cumpridas as condições 

estabelecidas neste artigo, admitir-se-á o retorno ao enquadramento anterior a partir do 1º 

(primeiro) dia do ano-calendário subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013, publicada na Edição Extra do DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 

4/6/2013) 

§ 6º Na hipótese de liquidação ou transformação do fundo conforme previsto no § 

3º, aplicar-se-ão aos rendimentos de que trata o § 1º a alíquota de 15% (quinze por cento) para 

os cotistas dispostos na alínea "a" do inciso I e as alíquotas previstas nos incisos I a IV do 

caput do art. 1º da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004, para os cotistas dispostos na 

alínea "b" do inciso I e no inciso II, não se aplicando a incidência exclusivamente na fonte 

para os cotistas do inciso II.  

§ 7º A Comissão de Valores Mobiliários e a Secretaria da Receita Federal do 

Brasil regulamentarão, dentro de suas respectivas competências, no que for necessário, o 

disposto neste artigo.  

§ 8º O regime de tributação previsto neste artigo aplica-se inclusive às pessoas 

jurídicas relacionadas no inciso I do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.  

§ 9º Os rendimentos tributados exclusivamente na fonte poderão ser excluídos na 

apuração do lucro real.  

§ 10. As perdas apuradas nas operações com cotas dos fundos a que se refere o § 

1º, quando realizadas por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, não serão 

dedutíveis na apuração do lucro real. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto 

sobre Produtos Industrializados - TIPI.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto nos incisos I e II do caput do art. 4º 

do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no Decreto nº 2.376, de 12 de 

novembro de 1997, no inciso XIX do caput do art. 2º do Decreto nº 4.732, de 10 de junho de 

2003, e na Resolução Camex nº 94, de 8 de dezembro de 2011,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI anexa a este Decreto.  

 

Art. 2º A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum 

do Mercosul - NCM.  

....................................................................................................................................................... 

 

TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS 

INDUSTRIALIZADOS (TIPI) 
 

S U M Á R I O  

 

Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado 

 

Seção I 

Animais Vivos e Produtos do Reino Animal 

 

Notas de Seção. 

1  Animais vivos. 

2  Carnes e miudezas, comestíveis. 

3  Peixes e crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos. 

4  Leite e lacticínios; ovos de aves; mel natural; produtos comestíveis de origem animal, 

não especificados nem compreendidos noutros Capítulos. 

5  Outros produtos de origem animal, não especificados nem compreendidos noutros 

Capítulos. 

 

Seção II 

Produtos do Reino Vegetal 

 

Nota de Seção. 

6  Plantas vivas e produtos de floricultura. 

7  Produtos hortícolas, plantas, raízes e tubérculos, comestíveis. 

8  Frutas; cascas de frutos cítricos e de melões. 

9  Café, chá, mate e especiarias. 
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10  Cereais. 

11  Produtos da indústria de moagem; malte; amidos e féculas; inulina; glúten de trigo. 

12  Sementes e frutos oleaginosos; grãos, sementes e frutos diversos; plantas industriais ou 

medicinais; palhas e forragens. 

13  Gomas, resinas e outros sucos e extratos vegetais. 

14  Matérias para entrançar e outros produtos de origem vegetal, não especificados nem 

compreendidos noutros Capítulos. 

 

Seção III 

Gorduras e Óleos Animais ou Vegetais; Produtos da Sua Dissociação; Gorduras 

Alimentares elaboradas; Ceras de Origem Animal ou Vegetal 

 

15  Gorduras e óleos animais ou vegetais; produtos da sua dissociação; gorduras 

alimentares elaboradas; ceras de origem animal ou vegetal. 

 

Seção IV 

Produtos das Indústrias Alimentares; Bebidas, Líquidos Alcoólicos e Vinagres; Tabaco e 

Seus Sucedâneos Manufaturados 

 

Nota de Seção. 

16  Preparações de carne, de peixes ou de crustáceos, de moluscos ou de outros 

invertebrados aquáticos. 

17  Açúcares e produtos de confeitaria. 

18  Cacau e suas preparações. 

19  Preparações à base de cereais, farinhas, amidos, féculas ou leite; produtos de 

pastelaria. 

20  Preparações de produtos hortícolas, de frutas ou de outras partes de plantas. 

21  Preparações alimentícias diversas. 

22  Bebidas, líquidos alcoólicos e vinagres. 

23  Resíduos e desperdícios das indústrias alimentares; alimentos preparados para animais. 

24  Tabaco e seus sucedâneos manufaturados. 

 

Seção V 

Produtos Minerais 

 

25  Sal; enxofre; terras e pedras; gesso, cal e cimento. 

26  Minérios, escórias e cinzas. 

27  Combustíveis minerais, óleos minerais e produtos da sua destilação; matérias 

betuminosas; ceras minerais. 
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Seção VI 

Produtos das Indústrias Químicas ou das Indústrias Conexas 

 

Notas de Seção. 

28  Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou orgânicos de metais 

preciosos, de elementos radioativos, de metais das terras raras ou de isótopos. 

29  Produtos químicos orgânicos. 

30  Produtos farmacêuticos. 

31  Adubos (fertilizantes). 

32  Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; pigmentos e outras matérias 

corantes; tintas e vernizes; mástiques; tintas de escrever. 

33  Óleos essenciais e resinóides; produtos de perfumaria ou de toucador preparados e 

preparações cosméticas. 

34  Sabões, agentes orgânicos de superfície, preparações para lavagem, preparações 

lubrificantes, ceras artificiais, ceras preparadas, produtos de conservação e limpeza, 

velas e artigos semelhantes, massas ou pastas para modelar, "ceras para dentistas" e 

composições para dentistas à base de gesso. 

35  Matérias albuminóides; produtos à base de amidos ou de féculas modificados; colas; 

enzimas. 

36  Pólvoras e explosivos; artigos de pirotecnia; fósforos; ligas pirofóricas; matérias 

inflamáveis. 

37  Produtos para fotografia e cinematografia. 

38  Produtos diversos das indústrias químicas. 

 

Seção VII 

Plásticos e Suas Obras; Borracha e Suas Obras 

 

Notas de Seção. 

39  Plásticos e suas obras. 

40  Borracha e suas obras. 

 

Seção VIII 

Peles, Couros, Peles com Pelo e Obras destas Matérias; Artigos de Correeiro ou de 

Seleiro; Artigos de Viagem, Bolsas e Artefatos Semelhantes; Obras de Tripa 

 

41  Peles, exceto as peles com pelo, e couros. 

42  Obras de couro; artigos de correeiro ou de seleiro; artigos de viagem, bolsas e artefatos 

semelhantes; obras de tripa. 

43  Peles com pelo e suas obras; peles com pelo artificiais. 

 

Seção IX 

Madeira, Carvão Vegetal e Obras De Madeira;Cortiça e Suas Obras; Obras de 

Espartaria ou de Cestaria 

 

44  Madeira, carvão vegetal e obras de madeira. 

45  Cortiça e suas obras. 

46  Obras de espartaria ou de cestaria. 

 

Seção X 
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Pastas de Madeira ou de Outras Matérias Fibrosas Celulósicas; Papel ou Cartão Para 

Reciclar (Desperdícios e Aparas); Papel ou Cartão e Suas Obras 

 

47  Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; papel ou cartão para 

reciclar (desperdícios e aparas). 

48  Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de cartão. 

49  Livros, jornais, gravuras e outros produtos das indústrias gráficas; textos manuscritos 

ou datilografados, planos e plantas. 

 

Seção XI 

Matérias Têxteis e Suas Obras 

 

Notas de Seção. 

50  Seda. 

51  Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina. 

52  Algodão. 

53  Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de papel. 

54  Filamentos sintéticos ou artificiais; lâminas e formas semelhantes de matérias têxteis 

sintéticas ou artificiais. 

55  Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas. 

56  Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos; fios especiais; cordéis, cordas e cabos; artigos 

de cordoaria. 

57  Tapetes e outros revestimentos para pisos (pavimentos), de matérias têxteis. 

58  Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; passamanarias; bordados. 

59  Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; artigos para usos 

técnicos de matérias têxteis. 

60  Tecidos de malha. 

61  Vestuário e seus acessórios, de malha. 

62  Vestuário e seus acessórios, exceto de malha. 

63  Outros artefatos têxteis confeccionados; sortidos; artefatos de matérias têxteis, 

calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, usados; trapos. 

 

Seção XII 

Calçados, Chapéus e Artefatos de Uso Semelhante, Guarda-Chuvas, Guarda-Sóis, 

Bengalas, Chicotes, e Suas Partes; Penas Preparadas e Suas Obras; Flores Artificiais; 

Obras De Cabelo 

 

64  Calçados, polainas e artefatos semelhantes; suas partes. 

65  Chapéus e artefatos de uso semelhante, e suas partes. 

66  Guarda-chuvas, sombrinhas, guarda-sóis, bengalas, bengalas-assentos, chicotes, 

pingalins, e suas partes. 

67  Penas e penugem preparadas e suas obras; flores artificiais; obras de cabelo. 

 

Seção XIII 

Obras de Pedra, Gesso, Cimento, Amianto, Mica ou de Matérias Semelhantes; Produtos 

Cerâmicos; Vidro e suas Obras 

 

68  Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias semelhantes. 

69  Produtos cerâmicos. 
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70  Vidro e suas obras. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Estabelece incentivos fiscais para o 

desenvolvimento regional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § 1º 

do art. 1º, com vigência de 1º de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010, os seguintes 

benefícios:  

I – (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

III - (Revogado pela Lei nº12.218, de 30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

IV - extensão dos benefícios de que tratam os incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 

1º.  

 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 

31 de dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 

Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 

de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 

decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por:  

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 

dezembro de 2012;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 

dezembro de 2013;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 

dezembro de 2014; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 

dezembro de 2015.  

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não cumulativa da 

Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata 

o caput será calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada 

mês, decorrentes das vendas no mercado interno, considerando-se os débitos e os créditos 

referentes a essas operações de venda.  

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os 

créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a 

venda no mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 

vinculados às receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos 

previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 

9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  
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§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 

devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da 

aquisição de insumos no mercado interno.  

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado.  

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 

Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 

estabelecida em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.218, de 30/3/2010, em vigor a 

partir de 1/1/2011) 

 

Art. 11-B. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, habilitadas nos termos do art. 

12, farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como 

ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares nºs 7, de 7 de 

setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que 

contemplem novos investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou 

novos modelos de produtos já existentes. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 1º Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 

de dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 2º O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas 

previstas no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no 

mercado interno, em cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, 

multiplicado por:  

I - 2 (dois), até o 12º mês de fruição do benefício;  

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13º ao 24º mês de fruição do benefício;  

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25º ao 36º mês de fruição do benefício;  

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37º ao 48º mês de fruição do benefício; e  

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 60º mês de fruição do benefício. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 

§ 3º Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A 

desta Lei nas vendas dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 

19/5/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 

25/11/2010, convertida na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 5º Sem prejuízo do disposto no § 4º do art. 8º da Lei nº 11.434, de 28 de 

dezembro de 2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1º deste artigo, a habilitação 

para alteração de benefício inicialmente concedido para a produção de produtos referidos nas 

alíneas "a" a "e" do § 1º do art. 1º desta Lei, para os referidos nas alíneas "f" a "h", e vice-

versa. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei 

nº 12.407, de 19/5/2011) 
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§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 

2020, mesmo que o prazo de que trata o § 2º deste artigo ainda não tenha se encerrado. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 512, de 25/11/2010, convertida na Lei nº 

12.407, de 19/5/2011) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011)  

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 12.407, de 19/5/2011) 

 

Art. 12. Farão jus aos benefícios desta Lei os empreendimentos habilitados pelo 

Poder Executivo, até 31 de maio de 1997. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre incentivos fiscais para 

desenvolvimento regional, altera a legislação 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI, e dá outras providências. 

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.916, de 1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas 

de produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais 

instalados na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal.  

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI 

incidente nas saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais 

ou importados diretamente pelo beneficiário.  

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas 

até 31 de dezembro de 2020. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de 

investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na 

área de engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do crédito presumido apurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 

Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 

estabelecida em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.218, de 

30/3/2010, em vigor a partir de 1/1/2011) 

 

Art. 2º O crédito presumido referido no artigo anterior somente será usufruído 

pelos contribuintes cujos projetos hajam sido apresentados até 31 de outubro de 1999.  

§ 1º Os projetos serão apresentados ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, para fins de avaliação, aprovação e acompanhamento.  

§ 2º Os Ministros de Estado da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior fixarão, em ato conjunto, os requisitos para apresentação e aprovação dos 

projetos.  

§ 3º Inclui-se obrigatoriamente entre os requisitos a que se refere o parágrafo 

anterior a exigência de que a instalação de novo empreendimento industrial não implique 

transferência de empreendimento já instalado, para as regiões incentivadas.  

§ 4º Os projetos deverão ser implantados no prazo máximo de quarenta e dois 

meses, contado da data de sua aprovação.  
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§ 5º O direito ao crédito presumido dar-se-á a partir da data de aprovação do 

projeto, alcançando, inclusive, o período de apuração do IPI que contiver aquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E COFINS 

 

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas 

jurídicas de direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a 

legislação vigente e as alterações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que 

trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere 

o art. 2º, excluem-se da receita bruta:  

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de 

investimento pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de 

participações societárias, que tenham sido computados como receita bruta; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

IV - a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não circulante 

que tenha sido computada como receita bruta; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.973, 

de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008, convertida 

na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, e revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

VI - a receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o 

preço de compra da moeda estrangeira.  
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§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e 

deduções facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o 

PIS/PASEP.  

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e 

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das 

exclusões e deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir:  

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: 

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de 

instituições de direito privado; 

c) deságio na colocação de títulos; 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de "hedge"; 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 

recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os 

rendimentos auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de 

aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates; 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas 

aplicações financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos 

rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões 

técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas 

jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos: 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário 

Nacional. 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e 

COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: 

I - co-responsabilidades cedidas; 

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de 

provisões técnicas; 

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, 

efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de 

responsabilidades. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 

§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos 

custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos 
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planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os 

beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade 

assumida. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 9º-B. Para efeitos de interpretação do caput, não são considerados receita bruta 

das administradoras de benefícios os valores devidos a outras operadoras de planos de 

assistência à saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.995, de 18/6/2014)  

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento de tarifas, as pessoas 

jurídicas que prestem serviços de arrecadação de receitas federais poderão excluir da base de 

cálculo da Cofins o valor a elas devido em cada período de apuração como remuneração por 

esses serviços, dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 

2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 10 na base de 

cálculo da Cofins referente ao período em que auferida remuneração, o montante excedente 

poderá ser excluído da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda 

disciplinará o disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto à definição do valor devido como 

remuneração dos serviços de arrecadação de receitas federais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 13. A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de execução 

superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço 

predeterminado, de bens ou serviços a serem produzidos será calculada sobre a receita 

apurada de acordo com os critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto 

sobre a renda, previstos para a espécie de operação. (Parágrafo com redação dada pela 

Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão 

calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e 

quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda 

de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, 

de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove 

inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da 

venda de óleo diesel e suas correntes; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete 

inteiros e quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 

gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 9.990, de 21/7/2000 e com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a 

receita bruta decorrente das demais atividades. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.990, de 

21/7/2000) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.990, de 21/7/2000) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 8º Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS.  

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 

1/3/2000) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 

1/3/2000) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 

1/3/2000) 

§ 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001, a partir de 

1/3/2000) 

 

Art. 8º-A. Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alíquota da Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida pelas pessoas jurídicas 

referidas no § 9º do art. 3º desta Lei, observada a norma de interpretação do § 9º-A, 

produzindo efeitos a partir do 1º (primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da 

publicação da lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 619, de 6 de junho de 

2013, exclusivamente quanto à alíquota (Artigo acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

 

Art. 9º As variações monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do 

contribuinte, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por 

disposição legal ou contratual serão consideradas, para efeitos da legislação do imposto de 

renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da contribuição PIS/PASEP e da COFINS, 

como receitas ou despesas financeiras, conforme o caso.  

 

Art. 10. Os dispositivos abaixo enumerados da Lei n° 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de 

Integração Social (PIS) e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público (Pasep), nos 

casos que especifica; sobre o pagamento e o 

parcelamento de débitos tributários federais, a 

compensação de créditos fiscais, a declaração de 

inaptidão de inscrição de pessoas jurídicas, a 

legislação aduaneira, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 8º Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o 

PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º 

a 6º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998 (parágrafos introduzidos pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001), e Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo Simples;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição de 1988;  

VI - (VETADO)  

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, publicada no DOU de 24/6/2008, 

a partir do 1º dia do 4º mês subseqüente ao da publicação) 

b) sujeitas à substituição tributária da contribuição para o PIS/Pasep;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - (VETADO)  

X - as sociedades cooperativas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XI - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas jornalísticas e 

de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.684, de 

30/5/2003, produzindo efeitos a partir de 1/2/2003) 

XII – (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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Art. 9º (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS 

 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, com 

a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e todas as 

demais receitas auferidas pela pessoa jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do 

ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:  

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 

0 (zero);  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em 

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta 

tributária;  

IV - (Revogado a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

V - referentes a:  

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 

pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de participações 

societárias, que tenham sido computados como receita; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS 

originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da 

Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 451, de 15/12/2008,  convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009, produzindo 

efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com a alínea d, inciso I do art. 33) 

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII 

do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, referentes a receitas 

excluídas da base de cálculo da Cofins; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com base 

no valor justo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida 

na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou redução de 

impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 

econômicos e de doações feitas pelo poder público; (Inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível representativo de 

direito de exploração, no caso de contratos de concessão de serviços públicos; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções 

e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 

1.598, de 26 de dezembro de 1977; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013,  convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

 

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de 

cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento).  

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de 

aviação, óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e 

de gás natural; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e 

alterações posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de 

toucador ou de higiene pessoal, nele relacionados; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 
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84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 

87.06, da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de 

vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças 

relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de 

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações 

posteriores, no caso de venda de querosene de aviação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, 

de 30/4/2004) 

VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das 

embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, 

classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-

A desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 1/1/2009, de acordo com o 

inciso VII do art. 41) 

IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas 

mencionadas no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime 

especial instituído pelo art. 58-J desta Lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004 

e com nova redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2009, de acordo com o inciso VII do art. 41) 

X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de 

gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene 

de aviação, gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

§ 1º-A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins 

carburantes, à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 

9.718, de 27 de novembro de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da publicação) 

§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da 

venda de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição 

Federal, quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três 

inteiros e dois décimos por cento). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a 

alíquota incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e 

farmacêuticos, classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em 

hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas 

pelo Poder Público, laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, 

classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da 

posição 05.11, todos da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004 e com 

nova redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de 

venda de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da 

Educação e da Secretaria da Receita Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.925, de 

23/7/2004) 

§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por 

pessoa jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de 

produção própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da 

Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o 

disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas de:  

I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:  

a) na Zona Franca de Manaus; e   

b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;   

II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:  

a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro presumido;   

b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o 

imposto de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, 

excluída do regime de incidência não-cumulativa da COFINS;   

c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante 

pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e   

d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004) 

§ 6º O disposto no § 5º também se aplica à receita bruta auferida por pessoa 

jurídica industrial ou comercial estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que tratam as 

Leis nºs 7.965, de 22 de dezembro de 1989, 8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, de 25 de 

novembro de 1991, o art. 11 da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei nº 8.857, de 

8 de março de 1994. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 451, de 15/12/2008,  

convertida na Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

§ 7º A exigência prevista no § 5º deste artigo relativa ao projeto aprovado não se 

aplica às pessoas jurídicas comerciais referidas no § 6º deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes 

anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:  

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 

1998, e na Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;  

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro 

presumido ou arbitrado;  

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;  

IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;  

V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e 

municipais, e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição;  

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo 

das deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, e o art. 17 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições 

do § 7º do art. 3º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
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dezembro de 2003, e as de consumo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004) 

VII - as receitas decorrentes das operações:  

a) (Revogada a partir de 1/10/2008, de acordo com o art. 42, inciso III, alínea 

“d” da Lei nº 11.727, de 23/6/2008) 

b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;   

c) referidas no art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;   

VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;  

IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de 

serviços das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no art. 47 da 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002;  

XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 

2003:  

a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios 

de bens móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;   

b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços;   

c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de 

bens ou serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, 

sociedade de economia mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente 

firmados decorrentes de propostas apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;   

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo 

rodoviário, metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;  

XIII - as receitas decorrentes de serviços: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de 

fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de 

análises clínicas; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de 

sangue; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, 

ensinos fundamental e médio e educação superior.  

XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas 

jurídicas referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de 

passageiros, efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da 

prestação de serviço de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de 

periódicos e de informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços 

públicos de telefonia; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso 

agrícola inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB); (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 
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XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center, 

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004) 

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, inclusive; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, e com nova redação dada pela Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de 

hotelaria e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos 

Ministérios da Fazenda e do Turismo. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004) 

XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos 

prestados pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

10.925, de 23/7/2004) 

XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de 

concessionárias operadoras de rodovias; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e 

de viagens e turismo; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/7/2004) 

XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes 

das atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de 

uso, bem como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, 

suporte técnico e manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como 

softwares as páginas eletrônicas. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

XXVI - as receitas relativas às atividades de revenda de imóveis, 

desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária e construção de prédio 

destinado à venda, quando decorrentes de contratos de longo prazo firmados antes de 31 de 

outubro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVII - (VETADO na Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

XXVIII - (VETADO na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) (e VETADO na Lei nº 

12.766, de 27/12/2012) 

XXIX - as receitas decorrentes de operações de comercialização de pedra britada, 

de areia para construção civil e de areia de brita. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012, publicado no DOU de 28/12/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual 

redação do inciso IX deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.865, de 

30/4/2004 e transformado em § 1º pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a 

comercialização, licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004) 

 

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o 25º 

(vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência do fato gerador. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

Parágrafo único. Se o dia do vencimento de que trata o caput deste artigo não for 

dia útil, considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder. 

(Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 447, de 14/11/2008, convertida na Lei 

nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 1/10/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.996, DE 18 JUNHO DE 2014 
 

 

Altera as Leis nos 12.715, de 17 de setembro 

de 2012, que institui o Programa de Incentivo 

à Inovação Tecnológica e Adensamento da 

Cadeia Produtiva de Veículos Automotores - 

INOVAR-AUTO, 12.873, de 24 de outubro de 

2013, e 10.233, de 5 de junho de 2001; e dá 

outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º  Fica reaberto, até o último dia útil do mês de agosto de 2014, o prazo 

previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o 

prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, atendidas as 

condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1º  Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que 

tratam o § 2º do art. 1º da Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2º do art. 65 da Lei nº 

12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de dezembro de 2013. 

§ 2º  A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas nos arts. 1º e 3º da 

Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho 

de 2010, dar-se-á mediante: 

I - antecipação de 10% (dez por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o valor total da dívida ser até R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais); 

II - antecipação de 20% (vinte por cento) do montante da dívida objeto do 

parcelamento, após aplicadas as reduções, na hipótese de o  valor  total  da  dívida  ser  

superior  a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

§ 3º  Para fins de enquadramento nos incisos I ou II do § 2º, considera-se o valor 

total da dívida na data do pedido, sem as reduções.  

§ 4º  As antecipações a que se referem os incisos I e II do § 2º poderão ser pagas 

em até 5 (cinco) parcelas iguais e sucessivas, a partir do mês do pedido de parcelamento. 

§ 5º  Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o 

contribuinte deve calcular e recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre: 

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de 

prestações pretendidas, descontadas as antecipações; e 

II - os valores constantes no § 6º do art. 1º ou no inciso I do § 1º do art. 3] da Lei 

nº 11.941, de 27 de maio de 2009, conforme o caso, ou os valores constantes do § 6º do art. 

65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, quando aplicável esta Lei. 

§ 6º  Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as 

prestações devidas desde o mês de adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação 

dos débitos parcelados nos termos do disposto neste artigo.  
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Art. 3º  A Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
 

  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; 

concede remissão nos casos em que especifica; 

institui regime tributário de transição, 

alterando o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 

29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, 

de 10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de 

abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 2002, 

10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 

de junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, 

de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho 

de 2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 

9.873, de 23 de novembro de 1999, 11.171, de 

2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 de 

setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei 

nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, e 8.620, de 5 de janeiro de 

1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 

de fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de 

novembro de 1998, e 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.964, de 10 de abril de 2000, e, a partir 

da instalação do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 

28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 

de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 

de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 
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Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 1º-A (VETADO na Lei nº 12.693, de 24/7/2012) 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12693-24-julho-2012-773903-veto-137191-pl.html
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III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. (Prazo 

reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9/10/2013) (Prazo 

reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do art. 2º da Lei nº 

12.996, de 18/6/2014) 

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes de Aproveitamento Indevido 

de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, 

quais débitos deverão ser incluídos nele.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 
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publicação desta Lei. (Prazo reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos 

termos do art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º 

desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 

do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional 

da quantidade de parcelas vincendas.  

 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para 

o Desenvolvimento de Infraestrutura da 

Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste - REPENEC; cria o 

Programa Um Computador por Aluno - 

PROUCA e institui o Regime Especial de 

Aquisição de Computadores para Uso 

Educacional - RECOMPE; prorroga benefícios 

fiscais; constitui fonte de recursos adicional 

aos agentes financeiros do Fundo da Marinha 

Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; 

institui o Regime Especial para a Indústria 

Aeronáutica Brasileira - RETAERO; dispõe 

sobre a Letra Financeira e o Certificado de 

Operações Estruturadas; ajusta o Programa 

Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera as 

Leis nºs 8.248, de 23 de outubro de 1991, 

8.387, de 30 de dezembro de 1991, 11.196, de 

21 de novembro de 2005, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 

11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 11.948, de 16 de junho de 

2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 11.326, 

de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 

25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro 

de 1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

12.029, de 15 de setembro de 2009, 12.189, de 

12 de janeiro de 2010, 11.442, de 5 de janeiro 

de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 

os Decretos-Leis nºs 9.295, de 27 de maio de 

1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 

Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 

agosto de 2001; revoga as Leis nºs 7.944, de 

20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 de 

dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 

21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos das 

Leis nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 

junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 

1979, 9.503, de 23 de setembro de 1997; e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Taxas e Demais Disposições 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e 

os débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria- Geral 

Federal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não como dívida ativa das autarquias e fundações, mesmo em fase de execução fiscal já 

ajuizada.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, assim 

considerados:  

I - os débitos de qualquer natureza, tributários ou não, inscritos em dívida ativa no 

âmbito da Procuradoria-Geral Federal e os que não estejam inscritos em dívida ativa perante 

as autarquias e fundações públicas federais;  

II - os demais débitos de qualquer natureza, tributários ou não, com as autarquias 

e fundações.  

§ 3º Observados o disposto nesta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos 

em ato da Advocacia-Geral da União, a ser editado no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da data de publicação desta Lei, os débitos a que se refere este artigo poderão ser pagos 

ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 
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isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º Os débitos não tributários pagos ou parcelados na forma dos incisos I a V do 

§ 3º deste artigo terão como definição de juros de mora, para todos os fins desta Lei, o 

montante total de correção e juros estabelecidos na legislação aplicável a cada tipo de débito 

objeto de pagamento ou parcelamento.  

§ 5º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos, a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 6º Observado o disposto nesta Lei, a dívida objeto do parcelamento será 

consolidada na data de seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 3º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º ( VETADO).  

§ 8º ( VETADO). 

§ 8º-A (VETADO na Lei nº 12.350, de 20/12/2010) 

§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 13. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 14. Na hipótese do inciso II do § 13 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 15. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 13 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente, calculado na forma do § 

12 deste artigo.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12350-20-dezembro-2010-609723-publicacao-131031-pl.html
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§ 16. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo, na condição de contribuinte 

ou de responsável, e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 17. São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na 

forma deste artigo. 

§ 18. A opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do sexto mês subsequente ao da 

publicação desta Lei. (Prazo reaberto até 31/12/2013, nos termos do art. 17 da Lei nº 12.865, 

de 9/10/2013) (Prazo reaberto até o último dia útil do mês de agosto de 2014, nos termos do 

art. 2º da Lei nº 12.996, de 18/6/2014) 

§ 19. As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata este 

artigo poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 

deste artigo, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 20. O montante de cada amortização de que trata o § 19 deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 21. A amortização de que trata o § 19 deste artigo implicará redução 

proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

§ 22. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

§ 23. As reduções previstas neste artigo não são cumulativas com outras previstas 

em Lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos débitos.  

§ 24. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora e de ofício, 

de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos neste artigo, 

prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos valores originais.  

§ 25. O saldo dos depósitos existentes, em espécie ou em instrumentos da dívida 

pública federal, exceto precatórios, vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos 

termos deste artigo será automaticamente convertido em renda das respectivas autarquias e 

fundações, após aplicação das reduções sobre o valor atualizado do depósito para o 

pagamento à vista ou parcelamento.  

§ 26. Na hipótese em que o saldo exceda ao valor do débito após a consolidação 

de que trata este artigo, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito passivo, caso não 

haja outro crédito tributário ou não tributário vencido e exigível em face do sujeito passivo.  

§ 27. Na hipótese de depósitos ou garantias de instrumentos da dívida pública 

federal, exceto precatórios, o órgão credor os recepcionará pelo valor reconhecido por ele 

como representativo de valor real ou pelo valor aceito como garantia pelo mesmo órgão 

credor.  

§ 28. No cálculo dos saldos em espécie existentes na data de adesão ao pagamento 

ou parcelamento previstos neste artigo, serão excluídos os juros remuneratórios sobre débitos 

cuja exigibilidade tenha sido suspensa por meio do referido depósito e que não tenham 

incidência de multa ou juros de mora.  

§ 29. Para fins de determinação do saldo dos depósitos a serem levantados após a 

dedução dos débitos consolidados, se o sujeito passivo tiver efetivado tempestivamente 

apenas o depósito do principal, será deduzido o principal acrescido de valor equivalente ao 

que decorreria da incidência de multas de mora e juros de mora, observada a aplicação das 

reduções e dos demais benefícios previstos neste artigo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-publicacaooriginal-141416-pl.html
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§ 30. A Advocacia-Geral da União expedirá normas que possibilitem, se for o 

caso, a revisão dos valores dos débitos consolidados para o efeito do disposto no § 29.  

§ 31. Os parcelamentos requeridos na forma e nas condições de que trata este 

artigo:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em dívida ativa, abrangerão inclusive os encargos 

legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista neste artigo.  

§ 32. O disposto neste artigo não se aplica ao Conselho Administrativo de Defesa 

Econômica - CADE e ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial -INMETRO. 

§ 33. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-calendário de 

2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou extrajudicial, ou em 

regime de falência, que optaram pelo pagamento ou parcelamento dos débitos, nos termos 

deste artigo, poderão compensar os débitos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e 

da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados em razão da concessão do 

benefício de redução dos valores de multas, juros de mora e encargo legal, em decorrência do 

disposto no § 3º deste artigo, respectivamente, com a utilização de prejuízo fiscal e da base de 

cálculo negativa da CSLL, próprios, acumulados de exercícios anteriores, sendo que o valor a 

ser utilizado será determinado mediante a aplicação da alíquota de 25% (vinte e cinco por 

cento) sobre o montante do prejuízo fiscal e de 9% (nove por cento) sobre a base de cálculo 

negativa da CSLL. (VETADO na Lei nº 12.385, de 3/3/2011) (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 34. Para fins do disposto no § 33, a pessoa jurídica inativa que retornar à 

atividade antes de 31 de dezembro de 2013 deverá recolher os valores referentes ao IRPJ e à 

CSLL objeto da compensação com todos os encargos legais e recompor o prejuízo fiscal do 

IRPJ e a base de cálculo negativa da CSLL correspondentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.402, de 2/5/2011) 

§ 35. A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto nos §§ 33 e 

34. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 36. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

§ 37. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 65-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

Art. 66. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-veto-131955-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12402-2-maio-2011-610593-publicacaooriginal-132373-pl.html
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LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 25. Poderá o próprio trabalhador, seus dependentes e sucessores, ou ainda o 

Sindicato a que estiver vinculado, acionar diretamente a empresa por intermédio da Justiça do 

Trabalho, para compeli-la a efetuar o depósito das importâncias devidas nos termos desta Lei.  

Parágrafo único. A Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social deverão ser notificados da propositura da reclamação.  

 

Art. 26. É competente a Justiça do Trabalho para julgar os dissídios entre os 

trabalhadores e os empregadores decorrentes da aplicação desta Lei, mesmo quando a Caixa 

Econômica Federal e o Ministério do Trabalho e da Previdência Social figurarem como 

litisconsortes.  

Parágrafo único. Nas reclamatórias trabalhistas que objetivam o ressarcimento de 

parcelas relativas ao FGTS, ou que, direta ou indiretamente, impliquem essa obrigação de 

fazer, o juiz determinará que a empresa sucumbente proceda ao recolhimento imediato das 

importâncias devidas a tal título.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011 
 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (Reintegra); dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona; altera as Leis nº 11.774, de 17 de 

setembro de 2008, nº 11.033, de 21 de 

dezembro de 2004, nº 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, nº 11.508, de 20 de julho de 2007, nº 

7.291, de 19 de dezembro de 1984, nº 11.491, 

de 20 de junho de 2007, nº 9.782, de 26 de 

janeiro de 1999, e nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 

de agosto de 2001; revoga o art. 1º da Lei nº 

11.529, de 22 de outubro de 2007, e o art. 6º 

do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro 

de 1977, nos termos que especifica; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às 

contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, à 

alíquota de 2% (dois por cento): (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 

17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as empresas que prestam os serviços referidos nos §§ 4º e 5º do art. 14 da Lei 

nº 11.774, de 17 de setembro de 2008; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - as empresas do setor hoteleiro enquadradas na subclasse 5510-8/01 da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE 2.0; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

III - as empresas de transporte rodoviário coletivo de passageiros, com itinerário 

fixo, municipal, intermunicipal em região metropolitana, intermunicipal, interestadual e 

internacional enquadradas nas classes 4921-3 e 4922-1 da CNAE 2.0. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor a partir de 1/1/2013) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
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IV - as empresas do setor de construção civil, enquadradas nos grupos 412, 432, 

433 e 439 da CNAE 2.0  (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

V - as empresas de transporte ferroviário de passageiros, enquadradas nas 

subclasses 4912-4/01 e 4912-4/02 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VI - as empresas de transporte metroferroviário de passageiros, enquadradas na 

subclasse 4912-4/03 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VII - as empresas de construção de obras de infraestrutura, enquadradas nos 

grupos 421, 422, 429 e 431 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)   (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014)  

VIII - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

IX - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

X - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

XI - (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Revogado pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013)  

§ 1º Durante a vigência deste artigo, as empresas abrangidas pelo caput e pelos §§ 

3º e 4º deste artigo não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774, de 

2008.  

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica a empresas que exerçam as atividades de 

representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador, cuja receita bruta 

decorrente dessas atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e cinco por cento) da 

receita bruta total. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor 

no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, 

de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, a partir do primeiro dia do 

quarto mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, ou 

da data da regulamentação referida no § 2º do art. 78 da Lei nº 12.715, de 17/9/2012, o que 

ocorrer depois) 

§ 5º (VETADO). 

§ 6º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no caput, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, e para fins de elisão da responsabilidade solidária prevista no inciso VI 

do art. 30 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% 

(três inteiros e cinco décimos por cento) do valor bruto da nota fiscal ou da fatura de prestação 

de serviços. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 1º (primeiro) 

dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação, com redação dada pela Lei nº 12.995, de 

18/6/2014) 
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§ 7º As empresas relacionadas no inciso IV do caput poderão antecipar para 4 de 

junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (VETADO na Lei 

nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º A antecipação de que trata o § 7º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º Serão aplicadas às empresas referidas no inciso IV do caput as seguintes 

regras: 

I - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI até o dia 31 

de março de 2013, o recolhimento da contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma dos 

incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, até o seu término; 

II - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de abril de 2013 e 31 de maio de 2013, o recolhimento da contribuição 

previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

III - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI no período 

compreendido entre 1º de junho de 2013 até o último dia do terceiro mês subsequente ao da 

publicação desta Lei, o recolhimento da contribuição previdenciária poderá ocorrer, tanto na 

forma do caput, como na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991; 

IV - para as obras matriculadas no Cadastro Específico do INSS - CEI após o 

primeiro dia do quarto mês subsequente ao da publicação desta Lei, o recolhimento da 

contribuição previdenciária deverá ocorrer na forma do caput, até o seu término; 

V - no cálculo da contribuição incidente sobre a receita bruta, serão excluídas da 

base de cálculo, observado o disposto no art. 9º, as receitas provenientes das obras cujo 

recolhimento da contribuição tenha ocorrido na forma dos incisos I e III do caput do art. 22 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. A opção a que se refere o inciso III do § 9º será exercida de forma 

irretratável mediante o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição 

previdenciária na sistemática escolhida, relativa a junho de 2013 e será aplicada até o término 

da obra. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

 

Art. 8º Até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, 

excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% 

(um por cento), em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei 

no 8.212, de 24 de julho de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, 

aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo 

I. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no 

DOU de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 
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III - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 1º O disposto no caput: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação 

dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente 

após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de 

sua regulamentação) 

I - aplica-se apenas em relação aos produtos industrializados pela empresa; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - não se aplica: (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

a) a empresas que se dediquem a outras atividades, além das previstas no caput, 

cuja receita bruta decorrente dessas outras atividades seja igual ou superior a 95% (noventa e 

cinco por cento) da receita bruta total; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, 

em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

b) aos fabricantes de automóveis, comerciais leves (camionetas, picapes, 

utilitários, vans e furgões), caminhões e chassis com motor para caminhões, chassis com 

motor para ônibus, caminhões-tratores, tratores agrícolas e colheitadeiras agrícolas 

autopropelidas. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia 

do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

c) às empresas aéreas internacionais de bandeira estrangeira de países que 

estabeleçam, em regime de reciprocidade de tratamento, isenção tributária às receitas geradas 

por empresas aéreas brasileiras. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, 

publicada no DOU de 19/7/2013, com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

§ 2º Para efeito do inciso I do § 1º, devem ser considerados os conceitos de 

industrialização e de industrialização por encomenda previstos na legislação do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em 

vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º O disposto no caput também se aplica às empresas:  

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e 

equipamentos correlatos;  

II - de transporte aéreo de carga;  

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  

VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso;  
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VIII - de transporte por navegação interior de carga;  

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

XI - de manutenção e reparação de embarcações; (Inciso originalmente acrescido 

pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de vigência encerrado em 

3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no DOU de 6/6/2013, e 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, em 

vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua publicação) 

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Inciso 

originalmente acrescido pela Medida Provisória nº 601, de 28/12/2012, com prazo de 

vigência encerrado em 3/6/2013, conforme Ato Declaratório nº 36, de 5/6/2013, publicado no 

DOU de 6/6/2013, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres 

em portos organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0; (VETADO na 

Lei nº 12.794, de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe 4930-2 da CNAE 

2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe 4911-6 da CNAE 

2.0; e; (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

612, de 4/4/2013, com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 

1/1/2014) 

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei 

nº 10.610, de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 

5813-1, 5822-1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0; (VETADO na Lei nº 12.794, 

de 2/4/2013) (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, com redação 

dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, em vigor a partir de 1/1/2014) 

XVII a XX - (Incisos acrescidos pela Medida Provisória nº 612, de 4/4/2013, e 

revogados pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 2013, ficam incluídos no Anexo I referido no 

caput os produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a 

publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação, e com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU 

de 19/7/2013, em vigor a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação) 

I - 9503.00.10, 9503.00.21, 9503.00.22, 9503.00.29, 9503.00.31, 9503.00.39, 

9503.00.40, 9503.00.50, 9503.00.60, 9503.00.70, 9503.00.80, 9503.00.91, 9503.00.97, 

9503.00.98, 9503.00.99; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 
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§ 5º No caso de contratação de empresas para a execução dos serviços referidos 

no § 3º, mediante cessão de mão de obra, na forma definida pelo art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, a empresa contratante deverá reter 3,5% (três inteiros e cinco décimos por 

cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 6º As empresas relacionadas na alínea c do inciso II do § 1º poderão antecipar 

para 1º de junho de 2013 sua exclusão da tributação substitutiva prevista no caput. (VETADO 

na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º A antecipação de que trata o § 6º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição previdenciária prevista nos incisos 

I e III do caput do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa a junho de 2013. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 8º As empresas relacionadas nos incisos XI e XII do § 3º poderão antecipar para 

4 de junho de 2013 sua inclusão na tributação substitutiva prevista neste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 9º A antecipação de que trata o § 8º será exercida de forma irretratável mediante 

o recolhimento, até o prazo de vencimento, da contribuição substitutiva prevista no caput, 

relativa a junho de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3º do caput deste artigo e no Anexo II desta 

Lei não se aplica:  

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de lojas 

físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; e  

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, que 

comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de produtos alimentícios cuja 

participação, no ano calendário anterior, seja superior a 10% (dez por cento) da receita total. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 9º Para fins do disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei:  

I - a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste de que trata o inciso VIII do 

art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;  

II - exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013, publicada no DOU de 19/7/2013, 

com efeitos retroativos a 4/6/2013) 

a) de exportações; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

b) decorrente de transporte internacional de carga; (Alínea acrescida pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

III - a data de recolhimento das contribuições obedecerá ao disposto na alínea "b" 

do inciso I do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991;  

IV - a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que 

trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor correspondente à 

estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a 

apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social (RGPS); e  

V - com relação às contribuições de que tratam os arts. 7º e 8º, as empresas 

continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação 

previdenciária.  

VI - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

VII - para os fins da contribuição prevista no caput dos arts. 7º e 8º, considera-se 

empresa a sociedade empresária, a sociedade simples, a cooperativa, a empresa individual de 
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responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 - Código Civil, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.844, de 19/7/2013) 

VIII - para as sociedades cooperativas, a metodologia adotada para a contribuição 

sobre a receita bruta, em substituição às contribuições previstas nos incisos I e III do caput do 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, limita-se ao art. 8º e somente às atividades 

abrangidas pelos códigos referidos no Anexo I; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.844, de 

19/7/2013 e com redação dada pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na 

Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

IX - equipara-se a empresa o consórcio constituído nos termos dos arts. 278 e 279 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, que realizar a contratação e o pagamento, 

mediante a utilização de CNPJ próprio do consórcio, de pessoas físicas ou jurídicas, com ou 

sem vínculo empregatício, ficando as empresas consorciadas solidariamente responsáveis 

pelos tributos relacionados às operações praticadas pelo consórcio. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

§ 1º No caso de empresas que se dedicam a outras atividades além das previstas 

nos arts. 7º e 8º, até 31 de dezembro de 2014, o cálculo da contribuição obedecerá: (“Caput” 

do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

I - ao disposto no caput desses artigos quanto à parcela da receita bruta 

correspondente às atividades neles referidas; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do 

quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

II - ao disposto no art. 22 da Lei n
o
 8.212, de 24 de julho de 1991, reduzindo-se o 

valor da contribuição dos incisos I e III do caput do referido artigo ao percentual resultante da 

razão entre a receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços de que tratam o caput 

do art. 7
o
 e o § 3

o
 do art. 8

o
 ou à fabricação dos produtos de que trata o caput do art. 8

o
 e a 

receita bruta total. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.794, de 2/4/2013, em vigor a 

partir de 1/1/2013) 

§ 2º A compensação de que trata o inciso IV do caput será feita na forma 

regulamentada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal do Brasil, Secretaria do 

Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e 

Ministério da Previdência Social, mediante transferências do Orçamento Fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, 

de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da 

Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 3º Relativamente aos períodos anteriores à tributação da empresa nas formas 

instituídas pelos arts. 7º e 8º desta Lei, mantém-se a incidência das contribuições previstas no 

art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, aplicada de forma proporcional sobre o 13º 

(décimo terceiro) salário. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 4º Para fins de cálculo da razão a que se refere o inciso II do § 1º, aplicada ao 

13º (décimo terceiro) salário, será considerada a receita bruta acumulada nos 12 (doze) meses 
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anteriores ao mês de dezembro de cada ano-calendário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se às empresas que se dediquem a outras atividades, 

além das previstas nos arts. 7º e 8º, somente se a receita bruta decorrente de outras atividades 

for superior a 5% (cinco por cento) da receita bruta total. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação 

da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua 

regulamentação) 

§ 6º Não ultrapassado o limite previsto no § 5º, a contribuição a que se refere o 

caput dos arts. 7º e 8º será calculada sobre a receita bruta total auferida no mês. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

§ 7º Para efeito da determinação da base de cálculo, podem ser excluídos da 

receita bruta: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

II - (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  

III - o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, produzindo efeitos 

a partir de sua regulamentação) 

IV - o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 

substituto tributário. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no primeiro 

dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 3/4/2012, 

produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

§ 9º As empresas para as quais a substituição da contribuição previdenciária sobre 

a folha de pagamento pela contribuição sobre a receita bruta estiver vinculada ao seu 

enquadramento no CNAE deverão considerar apenas o CNAE relativo a sua atividade 

principal, assim considerada aquela de maior receita auferida ou esperada, não lhes sendo 

aplicado o disposto no § 1º. (VETADO na Lei nº 12.794, de 2/4/2013)  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 10. Para fins do disposto no § 9º, a base de cálculo da contribuição a que se 

referem o caput do art. 7º e o caput do art. 8º será a receita bruta da empresa relativa a todas 

as suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 11. Na hipótese do inciso IX do caput, no cálculo da contribuição incidente 

sobre a receita, a consorciada deve deduzir de sua base de cálculo, observado o disposto neste 

artigo, a parcela da receita auferida pelo consórcio proporcional a sua participação no 

empreendimento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 26/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 
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§ 12. As contribuições referidas no caput do art. 7º e no caput do art. 8º podem ser 

apuradas utilizando-se os mesmos critérios adotados na legislação da Contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins para o reconhecimento no tempo de receitas e para o diferimento do 

pagamento dessas contribuições. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 634, de 

26/12/2013, convertida na Lei nº 12.995, de 18/6/2014) 

 

Art. 10. Ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de 

acompanhar e avaliar a implementação das medidas de que tratam os arts. 7º a 9º, formada por 

representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos neles indicados, bem 

como do Poder Executivo federal.  

Parágrafo único. Os setores econômicos referidos nos arts. 7º e 8º serão 

representados na comissão tripartite de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 563, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.715, de 17/9/2012, em vigor no 

primeiro dia do quarto mês subsequente após a publicação da Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, produzindo efeitos a partir de sua regulamentação) 

 

Art. 11. O art. 1º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 

nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  
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§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 

contribuições para a seguridade social, o 

processo administrativo de consulta e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 
 

Retenção de Tributos e Contribuições 

 

Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da 

administração pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de 

serviços, estão sujeitos à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social 

sobre o lucro líquido, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para 

o PIS/PASEP.  

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.  

§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a 

crédito da respectiva conta de receita da União.  

§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como 

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas 

contribuições.  

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição 

social somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de 

imposto ou contribuição.  

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da 

alíquota de quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo 

percentual de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à 

espécie de receita correspondente ao tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.  

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.  

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será 

determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado 

mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.  

 

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a 

contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas 
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autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e 

fundações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009 
 

  

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e a regularização fundiária de 

assentamentos localizados em áreas urbanas; 

altera o Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, as Leis nºs 4.380, de 21 de agosto de 

1964, 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 

8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 

de julho de 2001, e a Medida Provisória nº 

2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA MINHA CASA, MINHA VIDA - PMCMV 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU 

 

Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por objetivo 

promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais ou a requalificação de 

imóveis urbanos (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na forma 

prevista nos incisos I, II e III do art. 2º. (Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 

16/6/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

II - (VETADO);  

III - (Revogado pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do PNHU 

(Parágrafo com redação dada pela Lei 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 5º (Revogado a partir de 31/12/2011, de acordo com inciso III do art. 13 da 

Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010) 

 

Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, deverão 

ser observados: 

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que atenda aos 

requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado o respectivo plano diretor, 

quando existente; 

II - adequação ambiental do projeto; 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12424-16-junho-2011-610816-republicacao-132857-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-514-1-dezembro-2010-609603-publicacaooriginal-130907-pe.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e solução 

de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita ligações domiciliares de 

abastecimento de água e energia elétrica; e 

 

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, lazer e transporte 

público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR 

 

Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de 

imóveis aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de operações de 

repasse de recursos do orçamento geral da União ou de financiamento habitacional com 

recursos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011)  

Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos 

do PNHR. (Parágrafo único com redação dada pela Lei n° 12.424, de 16/6/2011) (Vide 

Medida Provisória nº 514, de 1/12/2010)( 

 

Art. 12. Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica no âmbito do 

PNHR até o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais).  

Parágrafo único. Enquanto não efetivado o aporte de recursos de que trata o caput, 

caso o agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS tenha suportado 

ou venha a suportar, com recursos das disponibilidades atuais do referido fundo, a parcela da 

subvenção econômica de que trata o caput, terá direito ao ressarcimento das quantias 

desembolsadas, devidamente atualizadas pela taxa Selic. (Revogado a partir de 31/12/2011, 

de acordo com inciso III do art. 13 da Lei nº 12.424, de 16/6/2011) (Vide Medida Provisória 

nº 514, de 1/12/2010) 

 

Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido subvenção 

econômica, no ato da contratação do financiamento, com o objetivo de: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011)  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e 

quatrocentos mil) financiamentos imobiliários contratados exclusivamente no âmbito do 

PMCMV. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.424, de 16/6/2011) 

 

Art. 30. As coberturas do FGHab, descritas no art. 20, serão prestadas às 

operações de financiamento habitacional nos casos de:  

I - produção ou aquisição de imóveis novos em áreas urbanas;  

II - requalificação de imóveis já existentes em áreas consolidadas no âmbito do 

Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; ou  
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III - produção de moradia no âmbito do Programa Nacional de Habitação Rural - 

PNHR.  

§ 1º A contratação das coberturas de que trata o caput está sujeita às seguintes 

condições:  

I - os valores de financiamento devem obedecer aos limites definidos no estatuto 

do Fundo;  

II - a cobertura do FGHab está limitada a um único imóvel financiado por 

mutuário no âmbito do SFH; e  

III - a previsão da cobertura pelo FGHab deve estar expressa em cláusula 

específica dos contratos celebrados entre os agentes financeiros e os mutuários.  

§ 2º O estatuto do FGHab definirá o prazo das coberturas oferecidas pelo Fundo. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.249, de 11/6/2010) 

 

Art. 31. A dissolução do FGHab ficará condicionada à prévia quitação da 

totalidade dos débitos garantidos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.409, DE 25 DE MAIO DE 2011 
 

 

Autoriza o Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, a assumir, na 

forma disciplinada em ato do Conselho 

Curador do Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - CCFCVS, direitos e 

obrigações do Seguro Habitacional do Sistema 

Financeiro da Habitação - SH/SFH; oferecer 

cobertura direta a contratos de financiamento 

habitacional averbados na Apólice do 

SH/SFH; autoriza o Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transporte - DNIT a utilizar 

recursos federais em apoio à transferência 

definitiva do domínio da malha rodoviária 

federal para os Estados; altera o Anexo do 

Plano Nacional de Viação aprovado pela Lei 

nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, e as Leis 

nºs 12.249, de 11 de junho de 2010, 11.887, de 

24 de dezembro de 2008, 11.079, de 30 de 

dezembro de 2004, e 11.314, de 3 de julho de 

2006; revoga a Medida Provisória nº 523, de 

20 de janeiro de 2011; e dá outras 

providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Fica a Casa da Moeda do Brasil - CMB autorizada a doar 100.000.000 

(cem milhões) de cédulas de gourdes à República do Haiti, para auxiliar na recomposição do 

meio circulante daquele País.  

§ 1º O objeto da doação prevista no caput será fabricado pela CMB, a quem 

competirá providenciar o transporte até o destino.  

§ 2º A despesa envolvida na doação prevista no caput não poderá ultrapassar R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) e os custos serão suportados pela CMB.  

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 12. Ficam revogados o inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.887, de 24 de 

dezembro de 2008, e a Medida Provisória nº 523, de 20 de janeiro de 2011.  

 

Brasília, 25 de maio de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  
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LEI Nº 5.895, DE 19 DE JUNHO DE 1973 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a transformar a 

autarquia Casa da Moeda em empresa pública 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transformar a autarquia Casa da 

Moeda em empresa pública, sob a denominação de "Casa da Moeda do Brasil," dotada de 

personalidade jurídica de direito privado, com patrimônio próprio e autonomia administrativa, 

vinculada ao Ministério da Fazenda.  

§ 1º A Casa da Moeda do Brasil terá sede e foro na Capital da República e 

jurisdição em todo o território nacional.  

§ 2º O estatuto da Casa da Moeda do Brasil será expedido por decreto e 

estabelecerá a organização, atribuições e funcionamento dos órgãos de sua estrutura básica.  

 

Art. 2º A Casa da Moeda do Brasil terá por finalidade, em caráter de 

exclusividade, a fabricação de papel moeda e moeda metálica e a impressão de selos postais e 

fiscais federais e títulos da dívida pública federal.  

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo a Casa da Moeda do Brasil 

poderá exercer outras atividades compatíveis com suas atividades industriais.  

 

Art. 3º O capital da Casa da Moeda do Brasil, pertencente integralmente à União 

Federal, será constituído de:  

I - Valor dos bens móveis e imóveis pertencentes à autarquia;  

II - Valor dos equipamentos do Banco Central do Brasil e da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos, ora em utilização pela Casa da Moeda;  

III - Dotações que lhe estejam consignados no Orçamento da União;  

IV - Outros valores que vierem a ser incorporados.  

§ 1º Os equipamentos de que trata o item II deste artigo, pertencentes ao Banco 

Central do Brasil, ficam incorporados ao ativo da Casa da Moeda do Brasil, mediante 

inventário a cargo de Comissão designada pelo Ministro da Fazenda.  

§ 2º Os equipamentos de que trata o item II deste artigo, pertencentes à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos, ficam incorporados ao ativo da Casa da Moeda do Brasil, 

mediante avaliação a cargo da Comissão a ser designada pelo Ministro da Fazenda, para 

posterior ressarcimento, o qual poderá ser feito através de prestação de serviços de impressão 

de selos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.179, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2001 

 

 

Dispõe sobre os títulos da dívida pública de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, 

consolidando a legislação em vigor sobre a 

matéria.  

  

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.096-

89, de 2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, 

para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a emitir títulos da dívida pública, de 

responsabilidade do Tesouro Nacional, com a finalidade de:  

I - prover o Tesouro Nacional de recursos necessários para cobertura de seus 

déficits explicitados nos orçamentos ou para realização de operações de crédito por 

antecipação de receita, respeitados a autorização concedida e os limites fixados na Lei 

Orçamentária, ou em seus créditos adicionais;  

II - aquisição pelo alienante, no âmbito do Programa Nacional de Desestatização - 

PND, de que trata a Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, de bens e direitos, com os 

recursos recebidos em moeda corrente ou permuta pelos títulos e créditos recebidos por 

alienantes;  

III - troca por Bônus da Dívida Externa Brasileira, de emissão do Tesouro 

Nacional, que foram objeto de permuta por dívida externa do setor público, registrada no 

Banco Central do Brasil, por meio do "Brazil Investment Bond Exchange Agreement", de 22 

de setembro de 1988;  

IV - troca por títulos emitidos em decorrência de acordos de reestruturação da 

dívida externa brasileira, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda;  

V - troca, na forma disciplinada pelo Ministro de Estado da Fazenda, o qual 

estabelecerá, inclusive, seu limite anual, por títulos emitidos em decorrência de acordos de 

reestruturação da dívida externa para utilização em projetos voltados às atividades de 

produção, distribuição, exibição e divulgação, no Brasil e no exterior, de obra audiovisual 

brasileira, preservação de sua memória e da documentação a ela relativa, aprovados pelo 

Ministério da Cultura, bem como mediante doações ao Fundo Nacional da Cultura - FNC, nos 

termos do inciso XI do art. 5º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;  

VI - permuta por títulos do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do 

Brasil;  

VII - permuta por títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional ou por créditos 

decorrentes de securitização de obrigações da União, ambos na forma escritural, observada a 

equivalência econômica.  

Parágrafo único. Os recursos em moeda corrente obtidos na forma do inciso II 

deste artigo serão usados para:  

I - amortizar a Dívida Pública Mobiliária Federal de emissão do Tesouro 

Nacional;  

II - custear programas e projetos nas áreas da ciência e tecnologia, da saúde, da 

defesa nacional, da segurança pública e do meio ambiente, aprovados pelo Presidente da 

República.  
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Art. 2º Os títulos de que trata o caput do artigo anterior terão as seguintes 

denominações:  

I - Letras do Tesouro Nacional - LTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

II - Letras Financeiras do Tesouro - LFT, emitidas preferencialmente para 

financiamento de curto e médio prazos;  

III - Notas do Tesouro Nacional - NTN, emitidas preferencialmente para 

financiamento de médio e longo prazos.   

Parágrafo único. Além dos títulos referidos neste artigo, poderão ser emitidos 

certificados, qualificados no ato da emissão, preferencialmente para operações com 

finalidades específicas definidas em lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos 

créditos não quitados de órgãos e entidades 

federais e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20-A. Nos casos de execução contra a Fazenda Nacional, é a Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional autorizada a não opor embargos, quando o valor pleiteado pelo 

exequente for inferior àquele fixado em ato do Ministro da Fazenda. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.649, de 17/5/2012) 

 

Art. 21. Fica isento do pagamento dos honorários de sucumbência o autor da 

demanda de natureza tributária, proposta contra a União (Fazenda Nacional), que desistir da 

ação e renunciar ao direito sobre que ela se funda, desde que:  

I - a decisão proferida no processo de conhecimento não tenha transitado em 

julgado;  

II - a renúncia e o pedido de conversão dos depósitos judiciais em renda da União 

sejam protocolizados até 15 de setembro de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12649-17-maio-2012-613003-norma-pl.html
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DECRETO Nº 8.175, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro 

de 2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - 

IOF.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, inciso IV, e art. 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, 

de 20 de outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, 

de 21 de junho de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 15-A. ......................................................................................  

..........................................................................................................  

XXV - nas operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de dezembro de 

2013 destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de cartão 

de uso internacional ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de 

emissores de cartão de crédito ou de débito decorrentes de saques no 

exterior efetuado por seus usuários: seis inteiros e trinta e oito centésimos 

por cento; e 

XXVI - nas liquidações de operações de câmbio liquidadas a partir de 28 de 

dezembro de 2013 para aquisição de moeda estrangeira em cheques de 

viagens e para carregamento de cartão internacional pré-pago, destinadas a 

atender gastos pessoais em viagens internacionais: seis inteiros e trinta e 

oito centésimos por cento.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 

 

 

Altera a legislação tributária federal relativa 

ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 

Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para o 

PIS/Pasep e à Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

revoga o Regime Tributário de Transição - 

RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 

maio de 2009; dispõe sobre a tributação da 

pessoa jurídica domiciliada no Brasil, com 

relação ao acréscimo patrimonial decorrente 

de participação em lucros auferidos no exterior 

por controladas e coligadas; altera o Decreto-

Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e as 

Leis nºs 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, 8.981, de 

20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 

novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro 

de 1988, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.865, de 30 de abril de 2004, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003, 12.865, de 9 de outubro de 

2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de 

agosto de 1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 

10.893, de 13 de julho de 2004, 11.312, de 27 

de junho de 2006, 11.941, de 27 de maio de 

2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 12.431, 

de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 

setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 

2013; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  
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"Art. 1º A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não cumulativa, 

incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa jurídica, 

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica 

com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que 

trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976.  

§ 2º A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º.  

§ 3º .........................................................................................  

..................................................................................................  

V - ...........................................................................................  

.................................................................................................  

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 

avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita;  

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, 

classificado como investimento, imobilizado ou intangível;  

..........................................................................................................  

VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o 

PIS/Pasep;  

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo com 

base no valor justo; 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo poder público;  

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos;  

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do 

art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e  

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures." (NR) 

 

"Art. 3º ...................................................................................  

...................................................................................................  

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na 

produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.  

§ 1º .......................................................................................... 

.......................................................................................................  
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III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  

.........................................................................................................  

§ 17. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

 

§ 18. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  

§ 19. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o 

desconto de quaisquer créditos calculados em relação a:  

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da 

alínea "b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977; e  

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado.  

§ 20. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, 

não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo 

com base no valor justo.  

§ 21. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput.  

 22. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível 

referido no § 21." (NR) 

 

"Art. 8º .................................................................................... 

......................................................................................................  

X - (VETADO);  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 55. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 

auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a 

receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica 

com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de 

que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

§ 2º A base de cálculo da Cofins é o total das receitas auferidas pela pessoa 

jurídica, conforme definido no caput e no § 1º.  

§ 3º ..........................................................................................  

..................................................................................................  

II - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, 

classificado como investimento, imobilizado ou intangível; 

.........................................................................................................  

V - ........................................................................................... 

....................................................................................................  

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda 

que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da 

avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita;  

............................................................................................  

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso 

VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

referentes a receitas excluídas da base de cálculo da Cofins;  

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo com 

base no valor justo;  

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo poder público;  

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos;  

XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas "a", "b", "c" e "e" do § 1º do 

art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e  

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures."(NR) 

 

"Art. 3º .................................................................................... 

...................................................................................................  

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na 

produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.  

§ 1º ..........................................................................................  

....................................................................................................  

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos 

incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  

..........................................................................................................  

§ 25. No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, poderão ser 

considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o 

inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.  

§ 26. O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.  

§ 27. Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado o 

desconto de quaisquer créditos calculados em relação a:  
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I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na forma da 

alínea "b" do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977; e  

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado.  

 

§ 28. No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII do caput, 

não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação de ativo 

com base no valor justo.  

§ 29. Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível, à medida que este for amortizado 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do caput. 

§ 30. O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangível 

referido no § 29." (NR) 

 

"Art. 10. .................................................................................. 

.................................................................................................  

XIII - .......................................................................................  

a) (VETADO);  

.....................................................................................................     

XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou 

subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o ano de 2019, 

inclusive;  

............................................................................................." (NR) 

 

Art. 56. No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a receita 

decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou melhoramento da 

infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro representativo de direito contratual 

incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro, integrará a base de cálculo da 

contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, à medida do efetivo recebimento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 5.355, DE 25 DE JANEIRO DE 2005 

 

 

Dispõe sobre a utilização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento de despesas realizadas nos termos 

da legislação vigente, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 15, inciso III, da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993,  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º. A utilização do Cartão de Pagamento do Governo Federal - CPGF, pelos 

órgãos e entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, para 

pagamento das despesas realizadas com compra de material, prestação de serviços e diária de 

viagem a servidor, nos estritos termos da legislação vigente, fica regulada por este Decreto.  

Parágrafo único. O CPGF é instrumento de pagamento, emitido em nome da 

unidade gestora, com características de cartão corporativo, operacionalizado por instituição 

financeira autorizada, utilizado exclusivamente pelo portador nele identificado, nos casos 

indicados em ato próprio da autoridade competente, respeitados os limites deste Decreto.  

 

Art. 2º. Sem prejuízo dos demais instrumentos de pagamento previstos na 

legislação, a utilização do CPGF para pagamento de despesas poderá ocorrer nos seguintes 

casos:  

I - aquisição de materiais e contratação de serviços de pronto pagamento e de 

entrega imediata enquadrados como suprimento de fundos, observadas as disposições contidas 

nos arts. 45, 46 e 47 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e regulamentação 

complementar;  

II - pagamento às empresas prestadoras de serviço de cotação de preços, reservas 

e emissão de bilhetes de passagens, desde que previamente contratadas, vedado o saque em 

moeda corrente para pagamento da despesa; e  

III - pagamento de diária de viagem a servidor, destinada às despesas 

extraordinárias com pousada, alimentação e locomoção urbana, bem como de adicional para 

cobrir as despesas de deslocamento até o local de embarque e do desembarque ao local de 

trabalho ou de hospedagem e vice-versa.  

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

e da Fazenda poderá autorizar a utilização do CPGF, como forma de pagamento de outras 

despesas, bem como estabelecer os casos em que os pagamentos deverão ser efetuados 

obrigatoriamente mediante o uso do Cartão de que trata este Decreto.  
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§ 2º Quando, em caráter excepcional, o suprido deixar de utilizar o CPGF para 

pagamento de despesa enquadrada como suprimento de fundos, o eventual saque realizado 

deverá ser justificado na correspondente prestação de contas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.424, DE 16 DE JUNHO DE 2011 

 

 

Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, 

que dispõe sobre o Programa Minha Casa, 

Minha Vida - PMCMV e a regularização 

fundiária de assentamentos localizados em 

áreas urbanas, as Leis nºs 10.188, de 12 de 

fevereiro de 2001, 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

4.591, de 16 de dezembro de 1964, 8.212, de 

24 de julho de 1991, e 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 - Código Civil; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.197-43, de 24 de 

agosto de 2001; e dá outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 3º, 4º, 6º, 7º, 9º, 11, 13, 14, 18, 20, 29, 42, 43, 47, 50, 51, 

53, 54, 56, 57, 58, 59, 60, 65, 73, 79, 80 e 82 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º O Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV tem por 

finalidade criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas 

unidades habitacionais ou requalificação de imóveis urbanos e produção ou 

reforma de habitações rurais, para famílias com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais) e compreende os 

seguintes subprogramas:  

I - o Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU; e  

II - o Programa Nacional de Habitação Rural - PNHR.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - grupo familiar: unidade nuclear composta por um ou mais indivíduos que 

contribuem para o seu rendimento ou têm suas despesas por ela atendidas e 

abrange todas as espécies reconhecidas pelo ordenamento jurídico 

brasileiro, incluindo-se nestas a família unipessoal;  

II - imóvel novo: unidade habitacional com até 180 (cento e oitenta) dias de 

"habite-se", ou documento equivalente, expedido pelo órgão público 

municipal competente ou, nos casos de prazo superior, que não tenha sido 

habitada ou alienada;  

III - oferta pública de recursos: procedimento realizado pelo Poder 

Executivo federal destinado a prover recursos às instituições e agentes 

financeiros do Sistema Financeiro da Habitação - SFH para viabilizar as 

operações previstas no inciso III do art. 2º;  

IV - requalificação de imóveis urbanos: aquisição de imóveis conjugada 

com a execução de obras e serviços voltados à recuperação e ocupação para 

fins habitacionais, admitida ainda a execução de obras e serviços 

necessários à modificação de uso;  
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V - agricultor familiar: aquele definido no caput, nos seus incisos e no § 2º 

do art. 3º da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; e  

VI - trabalhador rural: pessoa física que, em propriedade rural, presta 

serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência 

deste e mediante salário." (NR) 

 

"Art. 2º Para a implementação do PMCMV, a União, observada a 

disponibilidade orçamentária e financeira:  

I - concederá subvenção econômica ao beneficiário pessoa física no ato da 

contratação de financiamento habitacional;  

II - transferirá recursos ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR e ao 

Fundo de Desenvolvimento Social - FDS de que tratam, respectivamente, a 

Lei nº 10.188, de 12 de fevereiro de 2001, e a Lei nº 8.677, de 13 de julho 

de 1993;  

III - realizará oferta pública de recursos destinados à subvenção econômica 

ao beneficiário pessoa física de operações em Municípios com população de 

até 50.000 (cinquenta mil) habitantes;  

IV - participará do Fundo Garantidor da Habitação Popular - FGHab; e  

V - concederá subvenção econômica por meio do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros e outros encargos financeiros, especificamente 

nas operações de financiamento de linha especial para infraestrutura em 

projetos de habitação popular.  

§ 1º A aplicação das condições previstas no inciso III do caput dar-se-á sem 

prejuízo da possibilidade de atendimento aos Municípios com população 

entre 20.000 (vinte mil) e 50.000 (cinquenta mil) habitantes por outras 

formas admissíveis no âmbito do PMCMV, nos termos do regulamento.  

§ 2º O regulamento previsto no § 1º deverá prever, entre outras condições, 

atendimento aos Municípios com população urbana igual ou superior a 70% 

(setenta por cento) de sua população total e taxa de crescimento 

populacional, entre os anos 2000 e 2010, superior à taxa verificada no 

respectivo Estado." (NR) 

"Art. 3º Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser 

observados os seguintes requisitos:  

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de 

até R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma 

das modalidades de operações;  

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou 

insalubres ou que tenham sido desabrigadas;  

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela 

unidade familiar; e  

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 

deficiência. 

..........................................................................................................  

§ 3º O Poder Executivo federal definirá:  

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do 

PMCMV; e  
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II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei.  

§ 4º Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e 

Distrito Federal poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do 

PMCMV, previamente aprovados pelos respectivos conselhos locais de 

habitação, quando existentes, e em conformidade com as respectivas 

políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

federal.  

§ 5º Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV 

serão responsáveis pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação 

dos empreendimentos implantados, na forma estabelecida em termo de 

adesão a ser definido em regulamento.  

§ 6º Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar 

estabelecidos nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios:  

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, 

seiscentos e cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 

(dez) salários mínimos;  

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, 

setecentos e noventa reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 

(seis) salários mínimos;  

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos 

e noventa e cinco reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) 

salários mínimos." (NR) 

 

"Art. 4º O Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU tem por 

objetivo promover a produção ou aquisição de novas unidades habitacionais 

ou a requalificação de imóveis urbanos.  

§ 1º Para a implementação do PNHU, a União disponibilizará recursos na 

forma prevista nos incisos I, II e III do art. 2º.  

I - (revogado);  

..........................................................................................................  

III - (revogado);  

§ 2º A assistência técnica pode fazer parte da composição de custos do 

PNHU." (NR) 

 

"Art. 6º A subvenção econômica de que trata o inciso I do art. 2º será 

concedida no ato da contratação da operação de financiamento, com o 

objetivo de:  

..........................................................................................................  

§ 1º A subvenção econômica de que trata o caput será concedida 

exclusivamente a mutuários com renda familiar mensal de até R$ 2.790,00 

(dois mil, setecentos e noventa reais), uma única vez por imóvel e por 

beneficiário e será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do 

Poder Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036, 

de 11 de maio de 1990, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS. 

.....................................................................................................  
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§ 3º No caso de operações realizadas com recursos previstos no inciso II do 

art. 2º, para famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil, trezentos e 

noventa e cinco reais), a subvenção econômica de que trata o caput será 

concedida nas prestações do financiamento, ao longo de 120 (cento e vinte) 

meses.  

§ 4º Na hipótese do § 3º:  

I - a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor 

da dívida contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na 

forma deste artigo;  

II - não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva 

quitação.  

§ 5º Serão consideradas nulas as cessões de direitos, promessas de cessões 

de direitos ou procurações que tenham por objeto a compra e venda ou 

promessa de compra e venda ou a cessão de imóveis adquiridos sob as 

regras do PMCMV e que estejam em desacordo com o inciso II do § 4º." 

(NR) 

 

"Art. 7º Em casos de utilização dos recursos de que tratam os incisos I, II e 

III do art. 2º em finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em 

desconformidade ao disposto nos arts. 6º, 6º-A e 6º- B, será exigida a 

devolução ao erário do valor da subvenção concedida, acrescido de juros e 

atualização monetária, com base na remuneração dos recursos que serviram 

de lastro à sua concessão, sem prejuízo das penalidades previstas em lei." 

(NR) 

 

 

"Art. 9º A gestão operacional dos recursos destinados à concessão da 

subvenção do PNHU de que trata o inciso I do art. 2º desta Lei será efetuada 

pela Caixa Econômica Federal - CEF.  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 11. O PNHR tem como finalidade subsidiar a produção ou reforma de 

imóveis aos agricultores familiares e trabalhadores rurais, por intermédio de 

operações de repasse de recursos do orçamento geral da União ou de 

financiamento habitacional com recursos do Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS.  

Parágrafo único. A assistência técnica pode fazer parte da composição de 

custos do PNHR." (NR) 

 

"Art. 13. Nas operações de que trata o art. 11, poderá ser concedido 

subvenção econômica, no ato da contratação do financiamento, com o 

objetivo de:  

I - facilitar a produção ou reforma do imóvel residencial;  

§ 1º A subvenção econômica do PNHR será concedida uma única vez por 

imóvel e por beneficiário e, excetuados os casos previstos no inciso III deste 

artigo, será cumulativa, até o limite máximo a ser fixado em ato do Poder 

Executivo federal, com os descontos habitacionais concedidos nas 

operações de financiamento realizadas na forma do art. 9º da Lei nº 8.036,de 

11 de maio de 1990, com recursos do FGTS 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

...................................................................................................................... 

 3º Para definição dos beneficiários do PNHR, deverão ser respeitados, 

exclusivamente, o limite de renda definido para o PMCMV e as faixas de 

renda definidas pelo Poder Executivo federal." (NR) 

 

"Art. 14. Em casos de utilização dos recursos de que trata o art. 11 em 

finalidade diversa da definida nesta Lei, ou em desconformidade ao disposto 

no art. 13, será exigida a devolução ao erário do valor da subvenção 

concedida, acrescido de juros e atualização monetária, com base na 

remuneração dos recursos que serviram de lastro à sua concessão, sem 

prejuízo das penalidades previstas em lei." (NR) 

 

"Art. 18. Fica a União autorizada a transferir recursos para o Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR, até o limite de R$ 16.500.000.000,00 

(dezesseis bilhões e quinhentos milhões de reais), e para o Fundo de 

Desenvolvimento Social - FDS, até o limite de R$ 500.000.000,00 

(quinhentos milhões de reais).  

§ 1º (Revogado).  

.............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 20. ...................................................................................  

I - garantir o pagamento aos agentes financeiros de prestação mensal de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, 

devida por mutuário final, em caso de desemprego e redução temporária da 

capacidade de pagamento, para famílias com renda mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais); e  

II - assumir o saldo devedor do financiamento imobiliário, em caso de 

morte e invalidez permanente, e as despesas de recuperação relativas a 

danos físicos ao imóvel para mutuários com renda familiar mensal de até R$ 

4.650,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta reais). 

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 29. O FGHab concederá garantia para até 1.400.000 (um milhão e 

quatrocentos mil) financiamentos imobiliários contratados exclusivamente 

no âmbito do PMCMV." (NR) 

 

"Art. 42. Os emolumentos devidos pelos atos de abertura de matrícula, 

registro de incorporação, parcelamento do solo, averbação de construção, 

instituição de condomínio, averbação da carta de "habite-se" e demais atos 

referentes à construção de empreendimentos no âmbito do PMCMV serão 

reduzidos em:  

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os empreendimentos do FAR e do 

FDS;  

II - 50% (cinquenta por cento) para os atos relacionados aos demais 

empreendimentos do PMCMV.  

III - (revogado).  

§ 1º A redução prevista no inciso I será também aplicada aos emolumentos 

devidos pelo registro da transferência de propriedade do imóvel para o FAR 

e o FDS.  
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§ 2º No ato do registro de incorporação, o interessado deve declarar que o 

seu empreendimento está enquadrado no PMCMV para obter a redução dos 

emolumentos previstos no caput.  

§ 3º O desenquadramento do PMCMV de uma ou mais unidades 

habitacionais de empreendimento que tenha obtido a redução das custas na 

forma do § 2º implica a complementação do pagamento dos emolumentos 

relativos a essas unidades." (NR) 

 

"Art. 43. Os emolumentos referentes a escritura pública, quando esta for 

exigida, ao registro da alienação de imóvel e de correspondentes garantias 

reais e aos demais atos relativos ao imóvel residencial adquirido ou 

financiado no âmbito do PMCMV serão reduzidos em:  

I - 75% (setenta e cinco por cento) para os imóveis residenciais adquiridos 

do FAR e do FDS;  

II - 50% (cinquenta por cento) para os imóveis residenciais dos demais 

empreendimentos do PMCMV.  

Parágrafo único. (Revogado).  

I - (revogado);  

II - (revogado)." (NR) 

 

"Art. 47. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

VII - .........................................................................................  

a) em que a área esteja ocupada, de forma mansa e pacífica, há, pelo menos 

5 (cinco) anos 

......................................................................................................................... 

IX - etapas da regularização fundiária: medidas jurídicas, urbanísticas e 

ambientais mencionadas no art. 46 desta Lei, que envolvam a integralidade 

ou trechos do assentamento irregular objeto de regularização.  

§ 1º A demarcação urbanística e a legitimação de posse de que tratam os 

incisos III e IV deste artigo não implicam a alteração de domínio dos bens 

imóveis sobre os quais incidirem, o que somente se processará com a 

conversão da legitimação de posse em propriedade, nos termos do art. 60 

desta Lei.  

§ 2º Sem prejuízo de outros meios de prova, o prazo de que trata a alínea a 

do inciso VII poderá ser demonstrado por meio de fotos aéreas da ocupação 

ao longo do tempo exigido." (NR) 

 

"Art. 50. ...................................................................................  

Parágrafo único. Os legitimados previstos no caput poderão promover todos 

os atos necessários à regularização fundiária, inclusive os atos de registro." 

(NR) 

 

"Art. 51. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

IV - as condições para promover a segurança da população em situações de 

risco, considerado o disposto no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 6.766, 

de 19 de dezembro de 1979; e  

..............................................................................................." (NR) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

"Art. 53. ...................................................................................  

§ 1º A aprovação municipal prevista no caput corresponde ao licenciamento 

urbanístico do projeto de regularização fundiária de interesse social, bem 

como ao licenciamento ambiental, se o Município tiver conselho de meio 

ambiente e órgão ambiental capacitado.  

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, considera-se órgão ambiental 

capacitado o órgão municipal que possua em seus quadros ou à sua 

disposição profissionais com atribuição para análise do projeto e decisão 

sobre o licenciamento ambiental.  

§ 3º No caso de o projeto abranger área de Unidade de Conservação de Uso 

Sustentável que, nos termos da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, admita 

a regularização, será exigida também anuência do órgão gestor da unidade." 

(NR) 

 

"Art. 54. ...................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º A regularização fundiária de interesse social em áreas de preservação 

permanente poderá ser admitida pelos Estados, na forma estabelecida nos §§ 

1º e 2º deste artigo, na hipótese de o Município não ser competente para o 

licenciamento ambiental correspondente, mantida a exigência de 

licenciamento urbanístico pelo Município." (NR) 

 

"Art. 56. ..................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

 

I - planta e memorial descritivo da área a ser regularizada, nos quais 

constem suas medidas perimetrais, área total, confrontantes, coordenadas 

preferencialmente georreferenciadas dos vértices definidores de seus limites, 

número das matrículas ou transcrições atingidas, indicação dos proprietários 

identificados e ocorrência de situações mencionadas no inciso I do § 5º;  

II - planta de sobreposição do imóvel demarcado com a situação da área 

constante do registro de imóveis e, quando possível, com a identificação das 

situações mencionadas no inciso I do § 5º; e  

..........................................................................................................  

§ 2º O poder público deverá notificar os órgãos responsáveis pela 

administração patrimonial dos demais entes federados, previamente ao 

encaminhamento do auto de demarcação urbanística ao registro de imóveis, 

para que se manifestem no prazo de 30 (trinta) dias quanto:  

I - à anuência ou oposição ao procedimento, na hipótese de a área a ser 

demarcada abranger imóvel público;  

II - aos limites definidos no auto de demarcação urbanística, na hipótese de 

a área a ser demarcada confrontar com imóvel público; e  

III - à eventual titularidade pública da área, na hipótese de inexistência de 

registro anterior ou de impossibilidade de identificação dos proprietários em 

razão de imprecisão dos registros existentes.  

..........................................................................................................  

§ 5º O auto de demarcação urbanística poderá abranger parte ou a totalidade 

de um ou mais imóveis inseridos em uma ou mais das seguintes situações:  
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I - domínio privado com proprietários não identificados, em razão de 

descrições imprecisas dos registros anteriores;  

II - domínio privado objeto do devido registro no registro de imóveis 

competente, ainda que de proprietários distintos; ou  

III - domínio público." (NR) 

 

"Art. 57. ...................................................................................  

§ 1º Realizadas as buscas, o oficial do registro de imóveis deverá notificar o 

proprietário e os confrontantes da área demarcada, pessoalmente ou pelo 

correio, com aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação ao oficial de 

registro de títulos e documentos da comarca da situação do imóvel ou do 

domicílio de quem deva recebê-la, para, querendo, apresentarem 

impugnação à averbação da demarcação urbanística, no prazo de 15 

(quinze) dias.  

§ 2º O poder público responsável pela regularização deverá notificar, por 

edital, eventuais interessados, bem como o proprietário e os confrontantes 

da área demarcada, se estes não forem localizados nos endereços constantes 

do registro de imóveis ou naqueles fornecidos pelo poder público para 

notificação na forma estabelecida no § 1º. 

..........................................................................................................  

§ 4º Decorrido o prazo sem impugnação, a demarcação urbanística será 

averbada nas matrículas alcançadas pela planta e memorial indicados no 

inciso I do § 1º do art. 56.  

§ 5º (Revogado).  

..............................................................................................." (NR) 

 

"Art. 58. ...........................................................................................  

..........................................................................................................  

§ 3º Não será concedido legitimação de posse aos ocupantes a serem 

realocados em razão da implementação do projeto de regularização 

fundiária de interesse social, devendo o poder público assegurar-lhes o 

direito à moradia." (NR) 

 

"Art. 59. A legitimação de posse devidamente registrada constitui direito 

em favor do detentor da posse direta para fins de moradia.  

§ 1º A legitimação de posse será concedida aos moradores cadastrados pelo 

poder público, desde que:  

I - não sejam concessionários, foreiros ou proprietários de outro imóvel 

urbano ou rural;  

II - não sejam beneficiários de legitimação de posse concedida 

anteriormente.  

III - (revogado).  

§ 2º A legitimação de posse também será concedida ao coproprietário da 

gleba, titular de cotas ou frações ideais, devidamente cadastrado pelo poder 

público, desde que exerça seu direito de propriedade em um lote 

individualizado e identificado no parcelamento registrado." (NR) 

 

"Art. 60. ...................................................................................  

..........................................................................................................  
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§ 3º No caso de área urbana de mais de 250m² (duzentos e cinquenta metros 

quadrados), o prazo para requerimento da conversão do título de legitimação 

de posse em propriedade será o estabelecido na legislação pertinente sobre 

usucapião." (NR) 

 

"Art. 65. ...................................................................................  

Parágrafo único. O registro do parcelamento decorrente de projeto de 

regularização fundiária de interesse social independe do atendimento aos 

requisitos constantes da Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979." (NR) 

 

"Art. 73. ...................................................................................  

Parágrafo único. Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de 

condições de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado 

que, do total de unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV 

em cada Município, no mínimo, 3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso 

por pessoas com deficiência." (NR) 

 

"Art. 79. Os agentes financeiros do SFH somente poderão conceder 

financiamentos habitacionais com cobertura securitária que preveja, no 

mínimo, cobertura aos riscos de morte e invalidez permanente do mutuário e 

de danos físicos ao imóvel.  

§ 1º Para o cumprimento do disposto no caput, os agentes financeiros, 

respeitada a livre escolha do mutuário, deverão:  

I - disponibilizar, na qualidade de estipulante e beneficiário, quantidade 

mínima de apólices emitidas por entes seguradores diversos, que observem a 

exigência estabelecida no caput;  

II - aceitar apólices individuais apresentadas pelos pretendentes ao 

financiamento, desde que a cobertura securitária prevista observe a 

exigência mínima estabelecida no caput e o ente segurador cumpra as 

condições estabelecidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados - 

CNSP, para apólices direcionadas a operações da espécie.  

§ 2º Sem prejuízo da regulamentação do seguro habitacional pelo CNSP, o 

Conselho Monetário Nacional estabelecerá as condições necessárias à 

implementação do disposto no § 1º deste artigo, no que se refere às 

obrigações dos agentes financeiros.  

§ 3º Nas operações em que sejam utilizados recursos advindos do Fundo de 

Arrendamento Residencial - FAR e do Fundo de Desenvolvimento Social - 

FDS, os agentes financeiros poderão dispensar a contratação de seguro de 

que trata o caput, nas hipóteses em que os riscos de morte e invalidez 

permanente do mutuário e de danos físicos ao imóvel estejam garantidos 

pelos respectivos fundos.  

§ 4º Nas operações de financiamento na modalidade de aquisição de 

material de construção com recursos do FGTS, os agentes financeiros ficam 

autorizados a dispensar a contratação do seguro de danos físicos ao imóvel.  

 5º Nas operações de financiamento de habitação rural, na modalidade de 

aquisição de material de construção, com recursos do FGTS, os agentes 

financeiros ficam autorizados a dispensar a contratação do seguro de morte 

e invalidez permanente do mutuário nos casos em que estes riscos contarem 

com outra garantia."(NR)  
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"Art. 80. Até que a quantidade mínima a que se refere o inciso I do § 1º do 

art. 79 desta Lei seja regulamentada pelo Conselho Monetário Nacional, os 

agentes financeiros poderão oferecer apenas uma apólice ao mutuário." 

(NR) 

 

"Art. 82. Fica autorizado o custeio, no âmbito do PMCMV, da aquisição e 

instalação de equipamentos de energia solar ou que contribuam para a 

redução do consumo de água em moradias.  

Parágrafo único. No caso de empreendimentos com recursos do FAR, 

poderão ser financiados também equipamentos de educação, saúde e outros 

equipamentos sociais complementares à habitação, nos termos do 

regulamento." (NR) 

§ 1º Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares 

produzidos com os recursos de que trata o caput, inclusive no caso de 

requalificação de imóveis urbanos, será admitida a produção de unidades 

destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o resultado de 

sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio.  

§ 2º É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de 

que trata o § 1º pelo condomínio a que estiverem vinculadas.  

§ 3º Será dispensada, na forma do regulamento, a participação financeira 

dos beneficiários de que trata o inciso I, bem como a cobertura a que se 

refere o inciso III do caput, nas operações realizadas com os recursos 

transferidos ao FAR, quando estas operações forem vinculadas a 

intervenções de urbanização de assentamentos precários, saneamento 

integrado, manejo de águas pluviais e prevenção de deslizamento de 

encostas que demandem reassentamento, remanejamento ou substituição de 

unidades habitacionais, desde que tais intervenções:  

I - sejam executadas por meio de transferência obrigatória de recursos de 

que trata o art. 1º da Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007; ou  

II - sejam financiadas por meio de operações de crédito ao setor público, 

conforme hipóteses definidas no regulamento."  

 

"Art. 6º-B Para a concessão de subvenção econômica nas operações de que 

trata o inciso III do art. 2º, fica estabelecido que a instituição ou agente 

financeiro participante só poderá receber recursos até o máximo de 15% 

(quinze por cento) do total ofertado em cada oferta pública, na forma do 

regulamento, considerado o limite de 100 (cem) unidades habitacionais por 

Município.  

§ 1º O Poder Executivo federal disporá necessariamente sobre os seguintes 

aspectos:  

I - valores e limites das subvenções individualizadas a serem destinadas a 

cada beneficiário;  

II - remuneração das instituições e agentes financeiros pelas operações 

realizadas;  

III - quantidade, condições e modalidades de ofertas públicas de cotas de 

subvenções; e  

IV - tipologia e padrão das moradias e da infraestrutura urbana, com 

observância da legislação municipal pertinente.  
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§ 2º As operações de que trata o caput poderão ser realizadas pelos bancos 

múltiplos, pelos bancos comerciais, pelas sociedades de crédito imobiliário, 

pelas companhias hipotecárias, por órgãos federais, estaduais e municipais, 

inclusive sociedades de economia mista em que haja participação 

majoritária do poder público, que operem no financiamento de habitações e 

obras conexas, e pelas cooperativas de crédito que tenham entre seus 

objetivos o financiamento habitacional a seus cooperados, desde que tais 

instituições e agentes financeiros sejam especificamente autorizados a 

operar o programa pelo Banco Central do Brasil e pelo Ministério das 

Cidades, no âmbito de suas competências.  

§ 3º Os Estados e os Municípios poderão complementar o valor das 

subvenções econômicas com créditos tributários, benefícios fiscais, bens ou 

serviços economicamente mensuráveis, assistência técnica ou recursos 

financeiros." 

 

"Art. 43-A. (VETADO)." 

 

"Art. 44-A. Nos atos registrais relativos ao PMCMV, o prazo para 

qualificação do título e respectivo registro, averbação ou devolução com 

indicação das pendências a serem satisfeitas para sua efetivação não poderá 

ultrapassar a 15 (quinze) dias, contados da data em que ingressar na 

serventia.  

§ 1º Havendo exigências de qualquer ordem, elas deverão ser formuladas de 

uma só vez, por escrito, articuladamente, de forma clara e objetiva, em papel 

timbrado do cartório, com data, identificação e assinatura do servidor 

responsável, para que o interessado possa satisfazê-las, ou, não se 

conformando, requerer a suscitação de dúvida.  

§ 2º Reingressando o título dentro da vigência da prenotação, e estando em 

ordem, o registro ou averbação será feito no prazo de 10 (dez) dias.  

§ 3º Em caso de inobservância do disposto neste artigo, será aplicada multa, 

na forma do inciso II do caput do art. 32 da Lei nº 8.935, de 18 de novembro 

de 1994, com valor mínimo de 20% (vinte por cento) dos respectivos 

emolumentos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis." 

 

"Art. 60-A. O título de legitimação de posse poderá ser extinto pelo poder 

público emitente quando constatado que o beneficiário não está na posse do 

imóvel e não houve registro de cessão de direitos." 

 

Art. 2º A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 5º-A, 6º-A, 6º-B, 43-A, 44-A, 60-A, 71-A, 73-A, 79-A, 81-A, 82-A, 82-B e 82-

C:  

 

"Art. 5º-A Para a implantação de empreendimentos no âmbito do PNHU, 

deverão ser observados:  

I - localização do terreno na malha urbana ou em área de expansão que 

atenda aos requisitos estabelecidos pelo Poder Executivo federal, observado 

o respectivo plano diretor, quando existente;  

II - adequação ambiental do projeto;  
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III - infraestrutura básica que inclua vias de acesso, iluminação pública e 

solução de esgotamento sanitário e de drenagem de águas pluviais e permita 

ligações domiciliares de abastecimento de água e energia elétrica; e  

IV - a existência ou compromisso do poder público local de instalação ou de 

ampliação dos equipamentos e serviços relacionados a educação, saúde, 

lazer e transporte público." 

 

"Art. 6º-A As operações realizadas com recursos transferidos ao FAR e ao 

FDS, conforme previsto no inciso II do art. 2º, ficam condicionadas a:  

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de 

prestações mensais;  

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do 

beneficiário, sem cobrança de contribuição do beneficiário; e  

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do 

beneficiário.  

Parágrafo único. Após o procedimento para extinção do título, o poder 

público solicitará ao oficial de registro de imóveis a averbação do seu 

cancelamento, nos termos do inciso III do art. 250 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973." 

 

"Art. 71-A. O poder público concedente poderá extinguir, por ato unilateral, 

com o objetivo de viabilizar obras de urbanização em assentamentos 

irregulares de baixa renda e em benefício da população moradora, contratos 

de concessão de uso especial para fins de moradia e de concessão de direito 

real de uso firmados anteriormente à intervenção na área.  

§ 1º Somente poderão ser extintos os contratos relativos a imóveis situados 

em áreas efetivamente necessárias à implementação das obras de que trata o 

caput, o que deverá ser justificado em procedimento administrativo próprio.  

§ 2º O beneficiário de contrato extinto na forma do caput deverá ter 

garantido seu direito à moradia, preferencialmente na área objeto de 

intervenção, por meio de contrato que lhe assegure direitos reais sobre outra 

unidade habitacional, observada a aplicação do disposto no art. 13 da Lei nº 

11.481, de 31 de maio de 2007." 

 

"Art. 73-A. Excetuados os casos que envolvam recursos do FGTS, os 

contratos em que o beneficiário final seja mulher chefe de família, com 

renda familiar mensal inferior a R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e 

cinco reais), no âmbito do PMCMV ou em programas de regularização 

fundiária de interesse social promovidos pela União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, poderão ser firmados independentemente da outorga 

do cônjuge, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 1.647 a 1.649 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.  

§ 1º O contrato firmado na forma do caput será registrado no registro de 

imóveis competente, sem a exigência de documentos relativos a eventual 

cônjuge.  

§ 2º Prejuízos sofridos pelo cônjuge por decorrência do previsto neste artigo 

serão resolvidos em perdas e danos." 
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"Art. 79-A. Para construção, reforma ou requalificação de imóveis no 

âmbito do PMCMV, a Caixa Econômica Federal fica autorizada a adquirir, 

em nome do FAR, e pelo prazo necessário à conclusão das obras e 

transferência da unidade construída aos beneficiários do programa:  

I - os direitos de posse em que estiver imitido qualquer ente da Federação a 

partir de decisão proferida em processo judicial de desapropriação em curso, 

conforme comprovado mediante registro no cartório de registro de imóveis 

competente; e  

II - os direitos reais de uso de imóvel público, de que trata o art. 7º do 

Decreto-Lei nº 271, de 28 de fevereiro de 1967.  

§ 1º A aquisição prevista no inciso I do caput será condicionada ao 

compromisso do ente público de transferir o direito de propriedade do 

imóvel ao FAR, após o trânsito em julgado da sentença do processo judicial 

de desapropriação.  

§ 2º A transferência ao beneficiário final será condicionada ao 

adimplemento das obrigações assumidas por ele com o FAR.  

§ 3º A aquisição prevista no inciso II do caput somente será admitida 

quando o direito real de uso for concedido por prazo indeterminado.  

§ 4º Os contratos de aquisição de imóveis ou de direitos a eles relativos pelo 

FAR serão celebrados por instrumento particular com força de escritura 

pública e registrados no registro de imóveis competente." 

 

"Art. 81-A. Os limites de renda familiar expressos nesta Lei constituem 

valores máximos, admitindo-se a atualização nos termos do § 6º do art. 3º, 

bem como a definição, em regulamento, de subtetos de acordo com as 

modalidades operacionais praticadas." 

 

"Art. 82-A. Enquanto não efetivado o aporte de recursos necessários às 

subvenções econômicas de que tratam os incisos I e II do art. 2º e o art. 11 

desta Lei, observado o disposto na lei orçamentária anual, o agente operador 

do FGTS, do FAR e do FDS, que tenha utilizado as disponibilidades dos 

referidos fundos em contratações no âmbito do PMCMV, terá direito ao 

ressarcimento das quantias desembolsadas, devidamente atualizadas pela 

taxa Selic." 

 

"Art. 82-B. O PMCMV, nos termos do art. 1º desta Lei, tem como meta 

promover a produção, aquisição, requalificação e reforma de dois milhões 

de unidades habitacionais, a partir de 1º de dezembro de 2010 até 31 de 

dezembro de 2014, das quais, no mínimo, 220.000 (duzentas e vinte mil) 

unidades serão produzidas por meio de concessão de subvenção econômica 

na forma do inciso I do § 1º do art. 6º-B, nas operações de que trata o inciso 

III do caput do art. 2º, a beneficiários finais com renda de até R$ 1.395,00 

(mil, trezentos e noventa e cinco reais), respeitados os valores consignados 

nas respectivas leis orçamentárias anuais.  

Parágrafo único. As diretrizes para a continuidade do programa poderão ser 

complementadas no plano nacional de habitação a ser apresentado pelo 

Poder Executivo federal mediante projeto de lei." 
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"Art. 82-C. Para o exercício de 2011, a União fica autorizada a utilizar os 

recursos previstos nos arts. 2º, 5º, 12, 18 e 19 desta Lei." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO Nº 359, DE 22 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Dispõe sobre a constituição, a administração e 

o funcionamento dos Fundos de Índice, com 

cotas negociáveis em bolsa de valores ou 

mercado de balcão organizado. 

 

 

O Presidente da Comissão de Valores Mobiliários - CVM torna público que o 

Colegiado, em reunião realizada nesta data, tendo em vista o disposto na Resolução CMN n.º 

1.787, de 1º de fevereiro de 1991, e nos arts. 8º, inciso I, e 19 da Lei n.º 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, resolveu baixar a seguinte Instrução: 

 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO E DA FINALIDADE 

 

Art. 1º A presente Instrução dispõe sobre a constituição, a administração e o 

funcionamento dos Fundos de Investimento em Índice de Mercado - Fundos de Índice. 

 

CAPÍTULO II 

DAS CARACTERÍSTICAS E DA CONSTITUIÇÃO 

 

Seção I 

Das Características 

 

Art. 2º O fundo é uma comunhão de recursos destinado à aplicação em carteira de 

ativos financeiros que vise refletir as variações e rentabilidade de um índice de referência, por 

prazo indeterminado.(Redação dada pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

§1º Para os efeitos desta Instrução, denomina-se índice de referência o índice de 

mercado específico reconhecido pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, ao qual a 

política de investimento do fundo esteja associada.(Redação dada pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

§2º A aprovação do índice considera, no mínimo, os seguintes critérios:(Incluído 

pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

I - não são aceitos índices cuja metodologia completa de seu cálculo não seja 

disponibilizada de forma gratuita e por meio da rede mundial de computadores, incluindo sua 

composição, os pesos de cada ativo financeiro, os critérios de rebalanceamento e sua 

frequência, e demais parâmetros necessários à sua replicação;(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

II - não são admitidos índices cuja metodologia de cálculo não inclua regras 

predeterminadas e critérios objetivos;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

III - a frequência de rebalanceamento do índice não pode impedir que os 

investidores possam replicá-lo;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

IV - o índice não pode estar sujeito a ajustes retroativos;(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

V - o índice escolhido deve representar um objetivo de investimento claro e único, 

sem condicionantes;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 
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VI - não são aceitos índices cujo provedor seja parte relacionada ao administrador 

ou ao gestor;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

VII - não são aceitos índices cujo provedor receba pagamentos de potenciais 

emissores para sua inclusão como componentes;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

VIII - o desempenho do índice deve ser público, ter ampla divulgação e fácil 

acesso por meio da rede mundial de computadores; e(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

IX - não serão aceitos índices que representem múltiplos de outros índices, o 

inverso destes índices, ou ainda múltiplos do seu inverso;(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

§3º Os pesos mencionados no inciso I do §2º podem ser publicados 

retrospectivamente após cada rebalanceamento do índice, tendo como prazo limite a data do 

rebalanceamento subsequente;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

§4º Entende-se por condicionantes para fins do disposto no inciso V, quaisquer 

cláusulas ou regras que impliquem, em determinadas circunstâncias, que o desempenho do 

índice não reflita o retorno da carteira teórica de ativos.(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

§5º É vedada a constituição de fundos de índice:(Incluído pela Instrução 

537/2013/CVM/MF) 

I - alavancados;(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

II - inversos, que visem refletir um desempenho oposto àquele do índice de 

referência; ou(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

III - sintéticos, que visem refletir o desempenho do índice de referência por meio 

de contratos derivativos, exceto por meio de posições em mercados futuros previstas nesta 

Instrução(Incluído pela Instrução 537/2013/CVM/MF) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA MF Nº 75, DE 22 DE MARÇO DE 2012 

Alterada pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012  

 

Dispõe sobre a inscrição de débitos na Dívida 

Ativa da União e o ajuizamento de execuções 

fiscais pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA , no uso da atribuição que lhe 

confere o parágrafo único, inciso II, do art. 87 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e tendo em vista o disposto no art. 5º do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 de agosto de 1977; 

no parágrafo único do art. 65 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989 ; no § 1º do art. 18 da 

Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002 ; no art. 68 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 

; e no art. 54 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 , resolve:  

Art. 1º Determinar:  

I - a não inscrição na Dívida Ativa da União de débito de um mesmo devedor com 

a Fazenda Nacional de valor consolidado igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais); e II - o 

não ajuizamento de execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).  

§ 1º Os limites estabelecidos no caput não se aplicam quando se tratar de débitos 

decorrentes de aplicação de multa criminal. § 2º Entende-se por valor consolidado o resultante 

da atualização do respectivo débito originário, somado aos encargos e acréscimos legais ou 

contratuais, vencidos até a data da apuração. § 3º O disposto no inciso I do caput não se aplica 

na hipótese de débitos, de mesma natureza e relativos ao mesmo devedor, que forem 

encaminhados em lote, cujo valor total seja superior ao limite estabelecido.  

§ 4º Para alcançar o valor mínimo determinado no inciso I do caput, o órgão 

responsável pela constituição do crédito poderá proceder à reunião dos débitos do devedor na 

forma do parágrafo anterior.  

§ 5º Os órgãos responsáveis pela administração, apuração e cobrança de créditos 

da Fazenda Nacional não remeterão às unidades da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN) processos relativos aos débitos de que trata o inciso I do caput. § 6º O Procurador da 

Fazenda Nacional poderá, após despacho motivado nos autos do processo administrativo, 

promover o ajuizamento de execução fiscal de débito cujo valor consolidado seja igual ou 

inferior ao previsto no inciso II do caput, desde que exista elemento objetivo que, no caso 

específico, ateste elevado potencial de recuperabilidade do crédito.  

§ 7º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional, observados os critérios de 

eficiência, economicidade, praticidade e as peculiaridades regionais e/ou do débito, poderá 

autorizar, mediante ato normativo, as unidades por ele indicadas a promoverem a inscrição e o 

ajuizamento de débitos de valores consolidados inferiores aos estabelecidos nos incisos I e II 

do caput.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf130.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei779989.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/2002/lei10522.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei943096.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei943096.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Leis/Ant2001/lei821291.htm
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Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa 

na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não ocorrida a 

citação pessoal do executado e não conste dos autos garantia útil à satisfação do crédito.  

Art. 2º O Procurador da Fazenda Nacional requererá o arquivamento, sem baixa 

na distribuição, das execuções fiscais de débitos com a Fazenda Nacional, cujo valor 

consolidado seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), desde que não conste dos 

autos garantia, integral ou parcial, útil à satisfação do crédito. ( Redação dada pela Portaria 

MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )  

Parágrafo único. O disposto no caput se aplica às execuções que ainda não tenham 

sido esgotadas as diligências para que se considere frustrada a citação do executado. ( 

Revogado pela Portaria MF nº 130, de 19 de abril de 2012 )  

Art. 3º A adoção das medidas previstas no art. 1º não afasta a incidência de 

correção monetária, juros de mora e outros encargos legais, não obsta a exigência legalmente 

prevista de prova de quitação de débitos perante a União e suspende a prescrição dos créditos 

de natureza não tributária, de acordo com o disposto no art. 5° do Decreto-Lei nº 1.569, de 8 

de agosto de 1977.  

Art. 4º Os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) deverão ser agrupados:  

I - por espécie de tributo, respectivos acréscimos e multas;  

II - por débitos de outras naturezas, inclusive multas;  

III - no caso do Imposto Territorial Rural (ITR), por débitos relativos ao mesmo 

devedor.  

Art. 5º São elementos mínimos para inscrição de débito na Dívida Ativa, sem 

prejuízo de outros que possam ser exigidos:  

I - o nome do devedor, dos corresponsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio 

ou residência de um e de outros;  

II - o número de inscrição do devedor no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

III - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular 

os juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;  

IV - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;  

V - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, 

bem como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;  

VI - o processo administrativo ou outro expediente em que tenha sido apurado o 

débito;  

VII - a comprovação da notificação para pagamento, nos casos em que exigida;  

VIII - o demonstrativo de débito atualizado e individualizado para cada devedor.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf130.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf130.htm
http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2012/MinisteriodaFazenda/portmf130.htm
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Art. 6º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional e o Secretário da Receita Federal 

do Brasil, em suas respectivas áreas de competência, expedirão as instruções complementares 

ao disposto nesta Portaria, inclusive para autorizar a adoção de outras formas de cobrança 

extrajudicial, que poderão envolver débitos de qualquer montante, inscritos ou não em Dívida 

Ativa.  

Art. 7º Serão cancelados:  

I - os débitos inscritos na Dívida Ativa da União, quando o valor consolidado 

remanescente for igual ou inferior a R$ 100,00 (cem reais);  

II - os saldos de parcelamentos concedidos no âmbito da PGFN ou da RFB, 

cujos montantes não sejam superiores aos valores mínimos estipulados para recolhimento por 

meio de documentação de arrecadação.  

Art. 8º Fica revogada a Portaria MF nº 49, de 1º de abril de 2004 .  

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

GUIDO MANTEGA  

Ministro de Estado da Fazenda  

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Legislacao/Portarias/2004/MinisteriodaFazenda/portmf049.htm

